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JUSTIÇA

Portaria n.º 117/2024/1, de 27 de março

Sumário:  Regulamenta as comunicações eletrónicas realizadas entre os tribunais e o Ministério 
Público e os serviços de registo comercial e predial.

O XXIII Governo Constitucional, dando continuidade do trabalho desenvolvido pelos governos 
anteriores e potenciando o investimento decorrente do Plano de Recuperação e Resiliência, tem vindo 
a implementar um alargado conjunto de medidas que permitem tornar a justiça mais ágil e transpa-
rente, assente em informação estruturada e interoperável, capaz de a tornar mais eficaz e próxima dos 
cidadãos e das empresas.

A publicação do Decreto-Lei n.º 97/2019, de 26 de julho, que alterou o regime de tramitação ele-
trónica dos processos judiciais previsto no Código de Processo Civil, veio permitir, entre outros avanços 
e ao encontro do previsto na legislação em matéria de registos, a adoção de medidas de simplificação 
e desmaterialização das comunicações entre os tribunais e outras entidades públicas.

A interoperabilidade entre os sistemas de informação das instituições públicas constitui uma 
das ferramentas mais adequadas a garantir quer a redução de encargos para os indivíduos e para as 
empresas, dando assim cumprimento ao princípio da boa administração, na sua vertente da eficiência, 
e ao princípio de «uma só vez», ou «only once», que pressupõe a dispensa de entrega de documentação 
que já se encontra em poder das instituições públicas, quer a melhor gestão dos recursos humanos 
e materiais dos serviços da justiça.

Neste âmbito, a presente portaria visa simplificar e tornar mais ágeis as comunicações e a troca de 
informação entre os tribunais e o Ministério Público e os serviços de registo, designadamente o envio 
pelos tribunais de pedidos de atos de registo, contribuindo para a concretização dos objetivos inscritos 
no Plano de Recuperação e Resiliência, nomeadamente por referência à disponibilização da nova Plata-
forma Integrada de Serviços para Empresas — Empresa 2.0. Tal permitirá poupanças significativas para 
as secretarias dos tribunais, do Ministério Público e para o Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

O sistema agora adotado permite o envio de informação e a prática de atos de forma integralmente 
desmaterializada, por via eletrónica, dispensando qualquer atividade manual de digitalização ou de tra-
tamento de documentação a circular entre tribunais, serviços do Ministério Público e serviços de registo.

Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o Conselho Superior dos Tribunais Admi-
nistrativos e Fiscais, a Procuradoria-Geral da República, a Comissão Nacional de Proteção de Dados, 
a Ordem dos Advogados e a Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução.

Assim:

Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 5 do artigo 132.º do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei 
n.º 41/2013, de 26 de junho, no n.º 1 do artigo 45.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 116.º do Código de Registo 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 403/86, de 3 de dezembro, nos artigos 42.º-A e 153.º-A do 
Código de Registo Predial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de julho, e no uso das compe-
tências delegadas pela Ministra da Justiça, através do Despacho n.º 7122/2022, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 108, de 3 de junho de 2022, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da 
Justiça, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

A presente portaria regulamenta as comunicações eletrónicas realizadas no âmbito de processos 
jurisdicionais entre os tribunais, o Ministério Público e os serviços de registo comercial e predial.
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Artigo 2.º

Comunicações eletrónicas

1 — As comunicações entre os tribunais, o Ministério Público e os serviços de registo comercial 
e predial, no âmbito de processos jurisdicionais, realizam-se por via eletrónica através do envio, sem-
pre que possível de forma automática, de informação estruturada e de documentos eletrónicos entre 
o sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais e os respetivos sistemas de informação 
de registo.

2 — As comunicações eletrónicas previstas no número anterior incluem, nomeadamente:

a) Os pedidos de registo de factos, ações, decisões, procedimentos e providências e respetiva 
resposta;

b) Os pedidos e envio de certidões;

c) O envio de processos, informação e documentos pelos serviços dos tribunais, do Ministério 
Público e pelos serviços dos registos.

3 — As comunicações eletrónicas previstas na alínea a) do número anterior, quando referentes 
a pedidos de registo de factos, ações, decisões, procedimentos e providências, devem observar as 
seguintes regras:

a) Os serviços dos tribunais e do Ministério Público procedem ao preenchimento eletrónico dos 
elementos necessários ao pedido de registo e ao envio dos documentos necessários à sua apreciação, 
designadamente, aqueles que comprovem os factos constantes do pedido de registo;

b) Os pedidos incluem os dados de identificação dos serviços requerentes e da informação que 
permita o contacto entre os serviços de registo competentes e aqueles, se tal vier a ser necessário;

c) O pedido de atos de registo só é considerado validamente comunicado após a receção pelo 
serviço requerente de resposta contendo informação gerada pelo respetivo sistema de informação de 
registo;

d) Os pedidos de atos de registo recebidos por comunicação eletrónica são anotados no livro-diário 
pela ordem da respetiva receção, a qualquer hora e em qualquer dia da semana, incluindo sábados, 
domingos e feriados, tendo por referência a hora de Portugal continental;

e) Após receção ou anotação do pedido, o serviço competente procede ao tratamento dos dados 
indicados e dos documentos entregues e à apreciação do pedido de registo, bem como às diligências 
subsequentes, incluindo o suprimento de eventuais deficiências do pedido de registo;

f) Efetuado o registo, é disponibilizado, por via eletrónica, cópia dos registos efetuados e código 
de acesso à certidão online de registo, e o respetivo documento contabilístico;

g) Por despacho do presidente do conselho diretivo do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. 
(IRN, I. P.), podem ser fixados os critérios de distribuição dos pedidos de registo apresentados pelos 
tribunais e Ministério Público, e sempre que esteja em causa o bom funcionamento dos serviços de 
registo pode, por despacho, o presidente do conselho diretivo do IRN, I. P., proceder à distribuição ou 
redistribuição dos pedidos efetuados num determinado serviço de registo a outros.

4 — Quando, por indisponibilidade dos sistemas de informação, não seja possível efetuar as comu-
nicações nos termos do n.º 1 do presente artigo, as comunicações em causa podem ser efetuadas por 
qualquer meio legalmente admissível.

5 — As especificações técnicas e funcionais da interoperabilidade entre os sistemas de infor-
mação referidos no n.º 1 são definidas em protocolo a celebrar entre o Instituto de Gestão Financeira 
e Equipamentos da Justiça, I. P., e o Instituto de Registos e Notariado, I. P.
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Artigo 3.º

Medidas de segurança

1 — Os sistemas de informação referidos no artigo anterior garantem o respeito pelas normas de 
segurança e de acesso à informação legalmente estabelecidas, incluindo as normas reguladoras da 
proteção de dados pessoais.

2 — Os sistemas de informação referidos no número anterior procedem, de forma automática, 
aos registos eletrónicos das comunicações efetuadas ao abrigo da presente portaria, respetivas data 
e hora, autores e processo em que ocorreram.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

1 — A presente portaria entra em vigor no dia 31 de março de 2024, no que se refere às comuni-
cações eletrónicas previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º, relativas a atos de registo comercial no 
âmbito do processo de insolvência e a atos de registo predial.

2 — No que se refere às comunicações sobre atos de registo comercial, no âmbito dos demais 
processos dos tribunais e do Ministério Público, e às comunicações previstas nas alíneas b) e c) do 
n.º 2 do artigo 2.º, a presente portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2024.

O Secretário de Estado da Justiça, Pedro Luís Ferrão Tavares, em 26 de março de 2024.
117530355
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CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 118/2024/1, de 27 de março

Sumário: Aprova o Regulamento Geral dos Concursos Institucionais para Ingresso nos Cursos Minis-
trados em Estabelecimentos de Ensino Superior Privados para a Matrícula e Inscrição no 
Ano Letivo de 2024-2025.

O regime geral de acesso ao ensino superior é regulado pelo Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de 
setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 
27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 147-A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, 
de 23 de fevereiro, 90/2008, de 30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 32-C/2008, de 
16 de junho, 11/2020, de 2 de abril, e 64-A/2023, de 31 de julho.

Nos termos dos artigos 29.º e 30.º desse diploma, a candidatura aos cursos ministrados em 
estabelecimentos de ensino superior privados é feita através de concursos institucionais por estes 
organizados, competindo à ministra da tutela do ensino superior, ouvida a Comissão Nacional de Acesso 
ao Ensino Superior, aprovar, por portaria, o regulamento geral dos concursos institucionais.

A aprovação anual da regulamentação a que se referem os mencionados normativos é relevante 
para que possam ser desenvolvidas diversas operações necessárias à preparação dos concursos de 
acesso e ingresso no ensino superior. Nesse contexto, a presente portaria fixa as regras para ingresso 
nos cursos ministrados em estabelecimentos de ensino superior privados no ano letivo de 2024-2025 
em termos idênticos ao ano precedente.

O Regulamento aprovado pela presente portaria foi colocado em consulta pública nos termos 
previstos na alínea c) do n.º 3 do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:

Considerando o disposto nas deliberações da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior 
e ouvida a mesma;

Ao abrigo do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, 
manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovado o Regulamento Geral dos Concursos Institucionais para Ingresso nos Cursos Minis-
trados em Estabelecimentos de Ensino Superior Privados para a Matrícula e Inscrição no Ano Letivo 
de 2024-2025, cujo texto se publica em anexo a esta portaria e da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Elvira Maria Correia Fortunato, em 21 de 
março de 2024.
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REGULAMENTO GERAL DOS CONCURSOS INSTITUCIONAIS PARA INGRESSO NOS CURSOS 
MINISTRADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

SUPERIOR PRIVADOS PARA A MATRÍCULA E INSCRIÇÃO NO ANO LETIVO DE 2024-2025

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente Regulamento disciplina os concursos institucionais para ingresso nos cursos minis-
trados em estabelecimentos de ensino superior privados, a que se refere o artigo 29.º do Decreto-Lei 
n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, para a matrícula e inscrição no ano letivo 
de 2024-2025.

Artigo 2.º

Âmbito

Os concursos institucionais objeto do presente Regulamento abrangem exclusivamente os pares 
estabelecimento/ciclo de estudos divulgados para o efeito no Guia da Candidatura ao Ensino Superior 
Privado, disponível no sítio da Internet da Direção-Geral do Ensino Superior (DGES).

Artigo 3.º

Condições gerais de apresentação aos concursos

Pode apresentar-se aos concursos o estudante que satisfaça cumulativamente as seguintes 
condições:

a) Ser titular de um curso de ensino secundário ou de habilitação legalmente equivalente concluído 
até ao ano letivo de 2023-2024, inclusive;

b) Fazer prova de capacidade para a frequência do ensino superior;

c) Não estar abrangido pelo estatuto do estudante internacional regulado pelo Decreto-Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 62/2018, de 6 de agosto.

Artigo 4.º

Prazos

1 — Os prazos em que devem ser praticados os atos previstos no presente Regulamento são 
fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino, devendo ser 
objeto de divulgação pública prévia pelo mesmo.

2 — O prazo para a matrícula e inscrição referente às colocações na última fase de candidatura 
que seja aberta nos termos do artigo 29.º não pode ultrapassar o dia 15 de outubro.

Artigo 5.º

Validade dos concursos

Os concursos são válidos apenas para o ano a que respeitam.
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CAPÍTULO II

Candidatura

Artigo 6.º

Condições para a candidatura a cada par estabelecimento/ciclo de estudos

1 — Para a candidatura a cada par estabelecimento/ciclo de estudos, o estudante deve satisfazer 
cumulativamente as seguintes condições:

a) Ter realizado as provas de ingresso fixadas para esse par estabelecimento/ciclo de estudos;

b) Ter obtido em cada uma das provas de ingresso fixadas para esse par estabelecimento/ciclo 
de estudos a classificação mínima fixada pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino, nos termos do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na 
sua redação atual;

c) Ter satisfeito os pré-requisitos quando fixados para ingresso nesse par estabelecimento/ciclo 
de estudos;

d) Ter obtido, na nota de candidatura, a classificação mínima fixada para esse par estabelecimento/
ciclo de estudos pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino, nos 
termos do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual.

2 — As condições para a candidatura são divulgadas no sítio da Internet da DGES.

Artigo 7.º

Provas de ingresso

1 — As provas de ingresso realizam-se através dos exames finais nacionais do ensino secundá-
rio nos termos fixados por deliberação da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior (CNAES) 
publicada na 2.ª série do Diário da República e divulgada no sítio da Internet da DGES.

2 — Os exames finais nacionais do ensino secundário que podem ser utilizados como provas de 
ingresso na 1.ª fase do concurso são os fixados por deliberação da CNAES publicada na 2.ª série do 
Diário da República e divulgada no sítio da Internet da DGES.

3 — Os pares estabelecimento/ciclo de estudos a que se aplica o disposto no artigo 20.º-A do 
Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, e os termos e condições em que 
esta norma se aplica, são os fixados por deliberação da CNAES publicada na 2.ª série do Diário da 
República e divulgada no sítio da Internet da DGES.

4 — Na candidatura a cada um dos pares estabelecimento/ciclo de estudos a que se aplica o dis-
posto no artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, os candi-
datos titulares dos cursos não portugueses, legalmente equivalentes ao ensino secundário português, 
indicados na deliberação da CNAES a que se refere o número anterior podem, nos termos e condições 
fixados na mesma, substituir as provas de ingresso por exames finais de disciplinas daqueles cursos.

Artigo 8.º

Vagas

As vagas para os concursos são fixadas pelos órgãos legal e estatutariamente competentes 
de cada estabelecimento de ensino, nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de 
setembro, na sua redação atual, e divulgadas no sítio da Internet da DGES.
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Artigo 9.º

Pré-requisitos

1 — Os pares estabelecimento/ciclo de estudos para que é exigida a satisfação de pré-requisitos 
quando as aptidões físicas, funcionais ou vocacionais assumam particular relevância para o ingresso 
são os constantes de deliberação da CNAES publicada na 2.ª série do Diário da República e divulgada 
no sítio da Internet da DGES.

2 — A avaliação e a comprovação dos pré-requisitos são feitas nos termos fixados por delibera-
ção da CNAES publicada na 2.ª série do Diário da República e divulgada no sítio da Internet da DGES.

3 — Os estabelecimentos de ensino que procedem à avaliação de pré-requisitos cuja satisfação 
é verificada através de provas de aptidão física, funcional ou vocacional certificam os resultados do 
pré-requisito através da ficha pré-requisitos 2024, de modelo aprovado pelo diretor-geral do Ensino 
Superior, que é entregue ao candidato, e comunicam, obrigatoriamente, à DGES os resultados dos 
mesmos, nos termos e prazos por esta fixados.

Artigo 10.º

Modo de realização da candidatura

1 — A candidatura consiste na indicação, por ordem decrescente de preferência, dos cursos para 
os quais o estudante dispõe das condições de candidatura adequadas e onde se pretende inscrever.

2 — As indicações referidas no n.º 1 são feitas no formulário de candidatura, nos termos fixados 
pelo estabelecimento de ensino.

3 — Os erros ou omissões cometidas no preenchimento do formulário de candidatura, ou na ins-
trução do processo de candidatura, são da exclusiva responsabilidade do candidato.

4 — Têm-se como não inscritas, sem obrigatoriedade de notificação ou de comunicação expressa 
aos candidatos, as opções indicadas no formulário de candidatura que respeitem a cursos para os quais 
o candidato não comprove satisfazer qualquer das condições previstas no artigo 6.º

Artigo 11.º

Local e prazo de apresentação da candidatura

1 — A candidatura é apresentada no estabelecimento de ensino onde o candidato se pretende 
matricular e inscrever.

2 — O prazo para a apresentação da candidatura é fixado pelo órgão legal e estatutariamente 
competente do estabelecimento de ensino, devendo ser objeto de divulgação pública prévia pelo esta-
belecimento de ensino.

Artigo 12.º

Apresentação da candidatura

Têm legitimidade para efetuar a apresentação da candidatura:

a) O estudante;

b) Um seu procurador bastante;

c) Sendo o estudante menor, a pessoa que demonstre exercer o poder paternal ou tutelar.
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Artigo 13.º

Instrução do processo de candidatura

1 — O processo de candidatura deve ser instruído com:

a) Formulário de candidatura, nos termos fixados pelo estabelecimento de ensino;

b) Ficha ENES 2024: documento comprovativo da titularidade do curso de ensino secundário e da 
respetiva classificação e das classificações obtidas nos exames finais nacionais do ensino secundário 
correspondentes às provas de ingresso exigidas para os pares estabelecimento/ciclo de estudos a que 
concorre;

c) Ficha pré-requisitos 2024: documento comprovativo da satisfação dos pré-requisitos que 
exigem a realização de provas de aptidão física, funcional ou vocacional, se necessários para os pares 
estabelecimento/ciclo de estudos a que concorre.

2 — O processo de candidatura deve ser igualmente instruído, quando aplicável, com documento 
comprovativo:

a) Da satisfação dos pré-requisitos que sejam de comprovação meramente documental não exi-
gindo a realização de provas de aptidão física, funcional ou vocacional;

b) Da satisfação do disposto nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 62/2018, de 6 de agosto, 
conforme a situação em causa.

3 — O disposto na alínea b) do n.º 1 também se aplica aos estudantes que pretendam utilizar 
exames nacionais do ensino secundário realizados em 2022 e 2023 correspondentes às provas de 
ingresso exigidas para os pares estabelecimento/ciclo de estudos a que concorrem, pelo que também 
devem instruir o processo de candidatura com a ficha ENES 2024, cuja emissão solicitam na escola 
secundária onde realizaram os exames finais nacionais.

4 — Para os estudantes titulares de um curso de ensino secundário organizado em dois ciclos de 
dois e um anos, a ficha ENES 2024 deve conter a classificação obtida em cada um dos ciclos (10.º + 11.º 
e 12.º anos de escolaridade).

5 — Os candidatos que tenham obtido a titularidade de um curso de ensino secundário através 
de equivalência devem apresentar, no estabelecimento de ensino secundário onde realizam os exames 
finais nacionais do ensino secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas para os pares 
estabelecimento/ciclo de estudos a que concorrem, documento comprovativo daquela, emitido pela 
entidade legalmente competente, contendo todos os elementos necessários ao processo de candida-
tura, designadamente a classificação a que se refere o n.º 7 do artigo 20.º

6 — Os candidatos que, nos termos do artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setem-
bro, na sua redação atual, pretendam substituir as provas de ingresso por exames finais de cursos 
não portugueses legalmente equivalentes ao ensino secundário português devem solicitá-lo junto do 
estabelecimento de ensino superior nos termos do artigo 15.º

7 — No ato da candidatura, os serviços competentes do estabelecimento de ensino fazem a con-
ferência dos dados de identificação do candidato através da apresentação obrigatória do cartão de 
cidadão ou do bilhete de identidade, podendo, em alternativa, o candidato entregar uma fotocópia 
simples de um destes documentos.

Artigo 14.º

Emigrantes portugueses, familiares que com eles residam e lusodescendentes 
Instrução do processo de candidatura

1 — Para efeitos do disposto neste Regulamento:

a) É emigrante português o cidadão nacional que tenha residido durante, pelo menos, dois anos, 
com caráter permanente, em país estrangeiro onde tenha exercido atividade remunerada por conta 
própria ou por conta de outrem;
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b) É familiar de emigrante português o cônjuge, o parente ou afim em qualquer grau da linha reta 
e até ao 3.º grau da linha colateral que com ele tenha residido, com caráter permanente, no estrangeiro, 
por período não inferior a dois anos e que não tenha idade superior a 25 anos em 31 de dezembro de 2024;

c) Considera-se como familiar de emigrante português, para efeitos da alínea anterior, desde que 
cumpridos os requisitos nela fixados, a pessoa que com ele viva em união de facto ou economia comum, 
nos termos previstos em legislação específica;

d) É lusodescendente o cidadão que tenha residido durante, pelo menos, dois anos, com caráter 
permanente em país estrangeiro com, pelo menos, um ascendente de nacionalidade portuguesa ori-
ginária até ao 2.º grau na linha reta que não tenha perdido essa nacionalidade, também residente no 
estrangeiro pelo mesmo período, e que tenha a nacionalidade portuguesa ao abrigo do n.º 1 do artigo 1.º 
da Lei n.º 37/81, de 3 de outubro, na sua redação atual.

2 — Os candidatos que sejam ou tenham sido emigrantes portugueses, familiares que com eles 
residam ou tenham residido ou lusodescendentes devem apresentar:

a) Documento comprovativo da situação de emigrante, de seu familiar ou de lusodescendente, 
emitido por autoridade diplomática ou consular portuguesa, de acordo com um dos modelos do anexo i, ii 
ou iii, consoante a situação aplicável;

b) Quando concorrem com a titularidade do ensino secundário português:

i) Ficha ENES 2024;

ii) Certificado de habilitações comprovativo de conclusão do curso de ensino secundário português;

c) Quando concorrem com a titularidade do diploma estrangeiro de curso de ensino secundário 
do respetivo país ou nele obtido:

i) Documento comprovativo da titularidade do curso do ensino secundário obtido no país de emi-
gração e da respetiva classificação;

ii) Certificado de equivalência ao ensino secundário português emitido pela entidade nacional de 
educação competente;

d) Quando concorrem com parte do curso do ensino secundário desse país e a totalidade do ciclo 
de ensino que precede o ensino secundário no sistema educativo em causa, devem apresentar docu-
mento comprovativo de ambas as situações, emitido pela entidade nacional de educação competente.

3 — Os documentos referidos na subalínea i) da alínea c) e na alínea d) do número anterior devem 
ser autenticados pelos serviços oficiais de educação do respetivo país e reconhecidos pela autoridade 
diplomática ou consular portuguesa ou trazer a apostilha da Convenção da Haia, o mesmo devendo 
acontecer relativamente às traduções de documentos cuja língua original não seja a espanhola, a fran-
cesa ou a inglesa.

4 — A declaração referida na subalínea ii) da alínea c) do n.º 2 deve ser reconhecida pela autoridade 
diplomática ou consular portuguesa ou trazer a apostilha da Convenção da Haia, o mesmo devendo 
acontecer relativamente às traduções de declarações cuja língua original não seja a espanhola, a fran-
cesa ou a inglesa.

5 — Os candidatos emigrantes portugueses, familiares que com eles residam e lusodescendentes 
que, nos termos do artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, 
pretendam substituir as provas de ingresso por exames finais de cursos não portugueses legalmente 
equivalentes ao ensino secundário português devem ainda instruir a candidatura nos termos do dis-
posto no artigo 15.º
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Artigo 15.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos que pretendem 
a substituição de provas de ingresso

1 — Os candidatos que, nos termos do artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setem-
bro, na sua redação atual, pretendam requerer a substituição das provas de ingresso por exames finais 
de cursos não portugueses legalmente equivalentes ao ensino secundário português devem indicar 
essa pretensão, em cada fase do concurso, junto do estabelecimento de ensino superior, e apresentar 
os originais dos seguintes documentos:

a) Documento emitido pela entidade legalmente competente do sistema educativo estrangeiro 
a que respeita a habilitação do ensino secundário não português, indicando:

i) A classificação final do curso;

ii) As classificações obtidas, nos anos de 2022 e/ou 2023 e/ou 2024, nos exames finais desse 
curso que pretendem que substituam as provas de ingresso;

b) Documento comprovativo da equivalência do curso de ensino estrangeiro ao ensino secundário 
português, incluindo a classificação final do curso convertida para a escala de 0 a 200.

2 — A decisão sobre os pedidos de substituição de provas de ingresso referido no número anterior 
é da competência do órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino.

Artigo 16.º

Recibo

Da candidatura é disponibilizado ao apresentante, como recibo, um duplicado do respetivo for-
mulário de candidatura.

Artigo 17.º

Alteração da candidatura

1 — Sempre que o resultado da reapreciação ou da reclamação de uma classificação de um exame 
final nacional do ensino secundário, ou de outro elemento considerado no cálculo da nota de candidatura, 
só seja conhecido após o fim do prazo da candidatura, e dele resulte uma alteração da classificação, 
é facultada, até três dias úteis após a respetiva divulgação:

a) A apresentação da candidatura, aos estudantes que só então reúnam condições para o fazer;

b) A alteração da candidatura, aos candidatos que já a hajam apresentado.

2 — A alteração da candidatura é requerida através do preenchimento de novo formulário de can-
didatura ou solicitada em impresso de modelo próprio do estabelecimento de ensino.

Artigo 18.º

Anulação da candidatura

É facultada ao candidato a anulação da candidatura dentro do prazo fixado pelo órgão legal 
e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino.
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CAPÍTULO III

Seriação

Artigo 19.º

Cálculo da nota de candidatura

1 — A nota de candidatura é uma classificação na escala de 0 a 200, calculada através da aplica-
ção da seguinte fórmula, cujo resultado é arredondado às décimas, considerando como uma décima 
o valor não inferior a 0,05:

a) Se for exigida uma prova de ingresso:

(S × ps) + (P × pp)

b) Se forem exigidas duas provas de ingresso:

(S × ps) + (P1 × pp1) + (P2 × pp2)

em que:

S = classificação do ensino secundário, fixada nos termos do artigo 20.º;

ps = peso atribuído pelo estabelecimento de ensino à classificação do ensino secundário;

P, P1 e P2 = classificações, na escala inteira de 0 a 200, dos exames finais nacionais do ensino 
secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas;

pp, pp1 e pp2 = pesos atribuídos pelo estabelecimento de ensino às classificações das provas 
de ingresso.

2 — Nos cursos em que seja exigida a realização de um pré-requisito de seriação, ou de seleção 
e seriação, a fórmula é:

a) Se for exigida uma prova de ingresso:

(S × ps) + (P × pp) + (pr × R)

b) Se forem exigidas duas provas de ingresso:

(S × ps) + (P1 × pp1) + (P2 × pp2) + (pr × R)

em que:

pr = peso atribuído pelo estabelecimento de ensino à classificação do pré-requisito;

R = classificação atribuída ao pré-requisito.

3 — Todos os cálculos intermédios são efetuados sem arredondamento.

Artigo 20.º

Classificação do ensino secundário

1 — Para os cursos do ensino secundário organizados num só ciclo de três anos, S tem o valor 
da classificação final do ensino secundário calculada nos termos das normas legais aplicáveis a cada 
caso no respetivo ano de conclusão, até às décimas, sem arredondamento, e convertida para a escala 
de 0 a 200.

2 — Para os cursos referidos no número anterior que incluem disciplinas cuja aprovação foi sujeita 
a exame final obrigatório, são consideradas nos cálculos, como classificações finais dessas discipli-
nas, a melhor classificação entre a classificação interna e a classificação final da disciplina existente.
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3 — O valor da classificação final do ensino secundário dos cursos onde se encontre legalmente 
prevista uma classificação final específica para efeitos de prosseguimento de estudos é o fixado para 
este fim.

4 — Para os cursos do ensino secundário regulados pelo Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, 
a classificação da disciplina de Educação Física é considerada no cálculo da classificação final do 
ensino secundário para efeitos de ingresso no ensino superior nos ciclos de estudos de licenciatura 
classificados, na área de educação e formação 813 (Desporto) da Classificação Nacional das Áreas de 
Educação e Formação, aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março.

5 — Para os cursos de ensino secundário já extintos, anteriores ao Decreto-Lei n.º 286/89, de 29 
de agosto, S tem o valor da classificação final do ensino secundário atribuída nos termos das normas 
legais aplicáveis a cada caso, convertida para a escala de 0 a 200.

6 — Para os cursos do ensino secundário organizados em dois ciclos, de dois e um anos, S é cal-
culada através da aplicação da seguinte fórmula:

(0,6 × Sa) + (0,4 × Sb) × 10

em que:

Sa = classificação final dos 10.º + 11.º anos de escolaridade ou 1.º + 2.º anos, conforme o caso, 
fixada nos termos da lei;

Sb = classificação final do 12.º ano de escolaridade, fixada nos termos da lei.

7 — Para os cursos de ensino secundário não portugueses legalmente equivalentes a um curso 
do ensino secundário português, S tem o valor atribuído nos termos das normas que os regulam con-
vertido para a escala de 0 a 200.

8 — Para os candidatos emigrantes portugueses e familiares que com eles residam que concor-
ram com a titularidade do 12.º ano de escolaridade português e que não sejam titulares dos 10.º ou 
11.º anos de escolaridade portugueses, Sa é igual a Sb.

9 — Para os candidatos cujo diploma do ensino secundário, nos termos da lei, não inclua a clas-
sificação final, essa classificação é fixada nos termos aprovados por deliberação da CNAES, publicada 
na 2.ª série do Diário da República e divulgada no sítio da Internet da DGES.

Artigo 21.º

Seriação

1 — A seriação dos candidatos a cada par estabelecimento/ciclo de estudos é realizada pela ordem 
decrescente das respetivas notas de candidatura.

2 — Em caso de empate, aplicam-se, sucessivamente, as seguintes classificações:

a) (P × pp) ou [(P1 × pp1) + (P2 × pp2)], conforme o caso;

b) S ou Sb;

c) Se aplicável, S ou Sa.

3 — A consulta das listas seriadas resultantes da aplicação das regras constantes dos números 
anteriores é facultada a todos os interessados nos respetivos estabelecimentos de ensino.
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CAPÍTULO IV

Colocação

Artigo 22.º

Colocação

A colocação dos candidatos nas vagas fixadas é feita pela ordem decrescente da lista seriada 
resultante da aplicação dos critérios de seriação a que se refere o artigo 21.º, tendo em consideração 
a ordem de preferência manifestada na candidatura.

Artigo 23.º

Desempate

Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate resultante da aplicação das regras 
de seriação a que se refere o artigo 21.º disputem a última vaga, ou o último conjunto de vagas, de um 
curso são abertas tantas vagas adicionais quantas as necessárias para os admitir.

Artigo 24.º

Competência

As decisões sobre a candidatura são da competência do órgão legal e estatutariamente compe-
tente do estabelecimento de ensino.

Artigo 25.º

Resultado final

1 — O resultado final de cada fase do concurso exprime-se através de uma das seguintes situações:

a) Colocado (curso);

b) Não colocado;

c) Excluído da candidatura.

2 — A decisão de Não colocado e de Excluído da candidatura deve ser fundamentada.

Artigo 26.º

Divulgação da decisão

1 — O resultado final é tornado público através de aviso afixado no estabelecimento de ensino 
e no respetivo sítio na Internet no prazo previamente fixado nos termos do artigo 4.º

2 — Dos avisos afixados constam, relativamente a cada candidato que se tenha apresentado ao 
concurso:

a) Nome;

b) Resultado final.

3 — A menção da decisão de Não colocado e de Excluído da candidatura é acompanhada da res-
petiva fundamentação.
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Artigo 27.º

Reclamações e alterações supervenientes das classificações do ensino secundário

1 — Do resultado final os candidatos podem apresentar reclamação fundamentada, no prazo fixado 
nos termos do artigo 4.º, mediante exposição dirigida ao órgão legal e estatutariamente competente 
do estabelecimento de ensino.

2 — A reclamação é entregue no estabelecimento de ensino onde o reclamante apresentou a can-
didatura, ou enviada pelo correio, através de carta registada.

3 — São liminarmente rejeitadas as reclamações não identificadas e aquelas cujo objeto seja 
ininteligível, bem como as que não hajam sido entregues no prazo e local devidos nos termos dos 
números anteriores.

4 — As decisões sobre as reclamações que não hajam sido liminarmente rejeitadas nos termos 
do número anterior são notificadas aos reclamantes através de carta registada com aviso de receção, 
ou através de correio eletrónico desde que o reclamante dê o seu consentimento para este efeito.

5 — Sempre que a decisão sobre a reclamação de uma classificação de um exame final nacional 
do ensino secundário, ou de outro elemento de que resulte uma alteração da classificação do exame 
ou da classificação do ensino secundário a que se refere o artigo 20.º, só seja conhecida em data em 
que já não possa ser considerada, quer para o cálculo da nota de candidatura quer para o exercício da 
direito a que se refere o artigo 17.º, é facultado, no prazo de três dias úteis após a respetiva divulgação:

a) Aos que se hajam candidatado, requerer a alteração do resultado da candidatura;

b) Aos que não se hajam candidatado, apresentar a sua candidatura.

6 — O requerimento de alteração do resultado da candidatura pode abranger a alteração das 
opções dela constantes.

7 — À decisão sobre os pedidos a que se refere o número anterior aplicam-se, com as devidas 
adaptações, as regras de retificação de candidaturas estabelecidas no artigo 32.º

8 — A alteração da candidatura é requerida através do preenchimento de novo formulário de can-
didatura ou solicitada em impresso de modelo próprio do estabelecimento de ensino.

CAPÍTULO V

Matrícula e inscrição

Artigo 28.º

Matrícula e inscrição

1 — No prazo fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino, 
os candidatos têm o direito de proceder à matrícula e inscrição no estabelecimento e curso de ensino 
superior em que foram colocados no ano letivo de 2024-2025.

2 — A colocação apenas tem efeito no ano letivo a que se refere, pelo que o direito à matrícula 
e inscrição no estabelecimento e ciclo de estudos em que o candidato foi colocado caduca com o seu 
não exercício dentro do prazo fixado nos termos do número anterior.

Artigo 29.º

Vagas sobrantes

1 — À divulgação dos resultados de cada concurso nos termos do artigo 26.º podem seguir-se 
uma ou mais fases de candidatura destinadas a ocupar as vagas eventualmente sobrantes.
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2 — Em cada uma dessas fases são colocadas a concurso:

a) As vagas sobrantes da fase anterior;

b) As vagas ocupadas na fase anterior, mas em que não se concretizou a matrícula e inscrição;

c) As vagas ocupadas na fase anterior em que houve anulação da matrícula entretanto realizada, 
depois de deduzidas as vagas adicionais criadas nos termos do artigo 23.º e as que, até à assinatura 
do aviso a que se refere o n.º 4, hajam sido criadas ou utilizadas nos termos do n.º 1 do artigo 32.º

3 — A decisão sobre a realização desta fase ou fases de candidatura e os prazos em que as mes-
mas decorrem compete ao órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino.

4 — As vagas colocadas a concurso e os prazos em que cada fase decorre são objeto de divulgação 
pública através de aviso afixado no estabelecimento de ensino e divulgado no respetivo sítio na Internet.

5 — As vagas sobrantes de cada fase só podem ser utilizadas para a admissão no 1.º ano do par 
estabelecimento/ciclo de estudos em causa:

a) Através dos concursos especiais regulados pelo Decreto-Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, 
alterado pelos Decretos-Leis n.os 63/2016, de 13 de setembro, 11/2020, de 2 de abril, e 64-A/2023, de 
31 de julho, e pelo Decreto-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 62/2018, de 6 de agosto;

b) Através dos concursos para mudança de par estabelecimento/ciclo de estudos a que se refere 
o Regulamento dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino Superior, 
aprovado pela Portaria n.º 181-D/2015, de 19 de junho, alterada pelas Portarias n.os 305/2016, de 6 de 
dezembro, 249-A/2019, de 5 de agosto, e 150/2020, de 22 de junho.

Artigo 30.º

Recolocação institucional

1 — Nos casos em que, terminada a última fase do concurso, o número total de alunos matricu-
lados num par estabelecimento/ciclo de estudos seja inferior a seis, pode haver lugar à recolocação 
institucional da totalidade dos alunos noutros pares estabelecimento/ciclo de estudos abrangidos por 
este Regulamento, nos termos dos números seguintes.

2 — São condições cumulativas para a recolocação:

a) Quando terminada a última fase do concurso, a existência de vagas nos pares estabelecimento/
ciclo de estudos onde se pretende recolocar os alunos;

b) O preenchimento, por parte dos alunos, de todas as condições necessárias para a candidatura 
ao par estabelecimento/ciclo de estudos onde vão ser recolocados, designadamente:

i) Terem realizado as provas de ingresso exigidas para esse par estabelecimento/ciclo de estudos;

ii) Terem a classificação mínima exigida nas provas de ingresso fixadas para esse par estabele-
cimento/ciclo de estudos;

iii) Terem a nota mínima de candidatura exigida para esse par estabelecimento/ciclo de estudos;

iv) Preencherem, se exigidos, os pré-requisitos fixados para ingresso nesse par estabelecimento/
ciclo de estudos;

c) A anuência dos alunos a recolocar;

d) A anuência dos estabelecimentos de ensino onde os alunos vão ser recolocados;

e) A recolocação da totalidade dos alunos que haviam sido colocados e se matricularam no par 
estabelecimento/ciclo de estudos em causa.
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3 — A decisão sobre o desencadeamento do processo de recolocação compete ao órgão legal 
e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino onde ocorreu a situação referida no n.º 1.

4 — A decisão de recolocação é tomada por decisão conjunta dos órgãos legal e estatutariamente 
competentes dos dois estabelecimentos de ensino, uma vez verificada a satisfação da totalidade das 
condições a que se refere o n.º 2.

5 — O estabelecimento de ensino onde o aluno se encontrava colocado:

a) Comunica ao aluno, por carta registada com aviso de receção, a recolocação;

b) Remete ao estabelecimento de ensino onde o aluno foi recolocado o respetivo processo, bem 
como as importâncias recebidas a título de propina de matrícula e de inscrição.

6 — O disposto neste artigo aplica-se, com as necessárias adaptações, à recolocação noutro curso 
do mesmo estabelecimento de ensino.

CAPÍTULO VI

Disposições comuns

Artigo 31.º

Exclusão de candidatos

1 — Para além dos casos em que, nos termos do presente Regulamento, há lugar à exclusão do 
concurso, são ainda excluídos deste, a todo o tempo, os candidatos que:

a) Não tenham preenchido corretamente o seu formulário de candidatura, quer por omitirem algum 
elemento quer por indicarem outros que não correspondam aos constantes dos documentos entregues;

b) Não reúnam as condições para se apresentarem a concurso;

c) Não tenham, sem motivo devidamente justificado perante o órgão legal e estatutariamente 
competente do estabelecimento de ensino, e aceite por este, completado a instrução dos respetivos 
processos nos prazos devidos;

d) Prestem falsas declarações.

2 — A decisão sobre a exclusão a que se refere o número anterior é proferida pelo órgão legal 
e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino.

3 — Caso haja sido realizada matrícula e se confirme uma das situações previstas no n.º 1, aquela 
é anulada, bem como todos os atos praticados ao abrigo da mesma, pelo órgão legal e estatutariamente 
competente do estabelecimento de ensino.

4 — A DGES comunica aos estabelecimentos de ensino as situações que venha a detetar poste-
riormente à realização da matrícula.

Artigo 32.º

Retificações

1 — Quando, por causa não imputável direta ou indiretamente ao candidato, não tenha havido 
colocação, ou esta tenha ocorrido em desconformidade com o resultado aplicável ao caso concreto, 
o candidato é colocado pelo estabelecimento de ensino no curso em que teria obtido colocação, mesmo 
que para esse fim seja necessário criar vaga adicional.

2 — A retificação pode ser acionada por iniciativa:

a) Do candidato, nos termos do artigo 27.º;
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b) Do estabelecimento de ensino;

c) Da DGES.

3 — A retificação pode revestir a forma de colocação, alteração da colocação, passagem à situação 
de não colocado ou passagem à situação de excluído da candidatura.

4 — As alterações realizadas nos termos deste artigo são notificadas ao candidato através de 
carta registada com aviso de receção ou através de correio eletrónico desde que o reclamante dê o seu 
consentimento para este efeito.

5 — A retificação abrange apenas o candidato em que o erro foi detetado, não tendo qualquer feito 
em relação aos restantes candidatos.

Artigo 33.º

Informação

A informação relevante acerca do acesso e ingresso no ensino superior privado é divulgada, nos 
termos do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, através 
do sítio da Internet da DGES.

Artigo 34.º

Comunicação de informação

1 — Até 30 dias após a realização da última fase de candidatura, cada estabelecimento de ensino 
remete à DGES informação acerca dos candidatos nele colocados ao abrigo dos concursos regulados 
pela presente portaria.

2 — A informação é remetida nos termos fixados em normas técnicas aprovadas pelo diretor-geral 
do Ensino Superior.

Artigo 35.º

Orientações

A DGES ou a CNAES, conforme os casos, expedem as orientações que se revelem necessárias 
à uniforme execução do presente Regulamento.

ANEXO I

Atestado de residência — Emigrante português

[a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 14.º]

Para efeitos de candidatura ao ensino superior português, certifico que o cidadão de nacionalidade 
portuguesa … (nome do candidato), titular do cartão de cidadão número … (n.º CC), válido até … (validade), 
é/foi (*) emigrante português em … (nome do país de emigração), onde exerce/exerceu (*) atividade 
remunerada e reside/residiu (*) em … (morada) de forma contínua e permanente há/durante (*) mais 
de dois anos, com início em … (indicar a data de início) e fim em … (indicar data de fim, se aplicável).

O presente atestado é emitido para efeitos de candidatura ao ensino superior português, através 
do contingente prioritário para emigrantes, familiares que com eles residam e lusodescendentes.

(*) Utilizar a expressão adequada, conforme o candidato seja emigrante atual ou tenha sido anterior emigrante.
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ANEXO II

Atestado de residência — Familiar de emigrante português

[a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 14.º]

Certifico que, segundo as averiguações a que procedi, o cidadão … (nome do candidato), … (docu-
mento de identificação), nascido em … (data e local), reside/residiu (*) de forma permanente com o … (grau 
de parentesco), … (nome do familiar), emigrante português em … (país de emigração), titular do cartão 
de cidadão … (número), válido até … (validade), por período não inferior a dois anos, com início em 
… (indicar a data de início) e fim em … (indicar data de fim, se aplicável), na morada … (indicar a morada).

O presente atestado é emitido para efeitos de candidatura ao ensino superior português, através 
do contingente prioritário para emigrantes, familiares que com eles residam e lusodescendentes.

(*) Utilizar a expressão adequada, conforme o candidato seja familiar de emigrante atual ou familiar de anterior emigrante.

ANEXO III

Atestado de residência — Lusodescendente

[a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 14.º]

Certifico que, segundo as averiguações a que procedi, o cidadão português … (nome do candidato), 
com nacionalidade portuguesa ao abrigo do n.º 1 do artigo 1.º da Lei n.º 37/81, de 3 de outubro, na sua 
redação atual, titular do cartão de cidadão … válido até …, é lusodescendente, tendo residido durante, 
pelo menos dois anos, com caráter de permanência neste país, com … (nome do ascendente e grau de 
parentesco — até ao 2.º grau na linha reta) de nacionalidade portuguesa originária ao abrigo do n.º 1 
do artigo 1.º da Lei da Nacionalidade, titular do cartão de cidadão … válido até …

O presente certificado é emitido para efeitos de candidatura ao ensino superior português, através 
do contingente prioritário para emigrantes, familiares que com eles residam e lusodescendentes.

117516278
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CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 119/2024/1, de 27 de março

Sumário:  Aprova o Regulamento do Concurso Nacional de Acesso e Ingresso no Ensino Superior 
Público para a Matrícula e Inscrição no Ano Letivo de 2024-2025.

O regime geral de acesso ao ensino superior é regulado pelo Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de 
setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 
27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 147-A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, 
de 23 de fevereiro, 90/2008, de 30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 32-C/2008, de 
16 de junho, 11/2020, de 2 de abril, e 64-A/2023, de 31 de julho.

Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º desse diploma, a candidatura aos cursos ministrados em institui-
ções de ensino superior públicas é feita através de um concurso nacional organizado pela Direção-Geral 
do Ensino Superior, salvo no caso das exceções previstas no n.º 2 da mesma norma legal, competindo 
à ministra da tutela do ensino superior, aprovar, por portaria, o regulamento geral do concurso nacional.

A aprovação anual da regulamentação a que se refere o mencionado normativo é relevante para 
que possam ser desenvolvidas diversas operações necessárias à preparação do concurso nacional de 
acesso e ingresso no ensino superior público. Nesse contexto, a presente portaria fixa as regras para 
ingresso nos cursos ministrados em instituições de ensino superior públicas no ano letivo de 2024-
-2025 em termos idênticos ao ano precedente.

O Regulamento aprovado pela presente portaria foi colocado em consulta pública nos termos 
previstos na alínea c) do n.º 3 do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:

Considerando o disposto nas deliberações da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior;

Ouvida a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior e os órgãos de governo próprios das 
Regiões Autónomas;

Ao abrigo do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, 
manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovado o Regulamento do Concurso Nacional de Acesso e Ingresso no Ensino Superior Público 
para a Matrícula e Inscrição no Ano Letivo de 2024-2025, cujo texto se publica em anexo a esta portaria 
e da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Elvira Maria Correia Fortunato, em 21 de março 
de 2024.
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REGULAMENTO DO CONCURSO NACIONAL DE ACESSO E INGRESSO NO ENSINO SUPERIOR 
PÚBLICO PARA A MATRÍCULA E INSCRIÇÃO NO ANO LETIVO DE 2024-2025

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente Regulamento disciplina o concurso nacional de acesso e ingresso no ensino superior 
público, a que se refere o n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua 
redação atual, para a matrícula e inscrição no ano letivo de 2024-2025.

Artigo 2.º

Âmbito

O concurso nacional objeto do presente Regulamento abrange exclusivamente os pares instituição/
ciclo de estudos publicados para o efeito no sítio da Internet da Direção-Geral do Ensino Superior (DGES).

Artigo 3.º

Fases do concurso nacional

O concurso organiza-se em três fases, sendo a terceira de realização opcional nos termos fixados 
pelo capítulo vii.

Artigo 4.º

Condições gerais de apresentação ao concurso

Pode apresentar-se ao concurso o estudante que satisfaça cumulativamente as seguintes condições:

a) Ser titular de um curso de ensino secundário ou de habilitação legalmente equivalente concluído 
até ao ano letivo de 2023-2024, inclusive;

b) Fazer prova de capacidade para a frequência do ensino superior;

c) Não estar abrangido pelo estatuto do estudante internacional regulado pelo Decreto-Lei n.º 36/2014, 
de 10 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 62/2018, de 6 de agosto.

Artigo 5.º

Prazos

Os prazos em que devem ser praticados os atos previstos no presente Regulamento são fixados 
por despacho do diretor-geral do Ensino Superior, publicado na 2.ª série do Diário da República e no sítio 
da Internet da DGES.

Artigo 6.º

Validade do concurso nacional

O concurso é válido apenas para o ano a que respeita.
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CAPÍTULO II

Candidatura

Artigo 7.º

Condições para a candidatura a cada par instituição/ciclo de estudos

1 — Para a candidatura a cada par instituição/ciclo de estudos, o estudante deve satisfazer, cumu-
lativamente, as seguintes condições:

a) Ter realizado as provas de ingresso fixadas para esse par instituição/ciclo de estudos;

b) Ter obtido em cada uma das provas de ingresso fixadas para esse par instituição/ciclo de estudos 
a classificação mínima fixada pelo órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino 
superior, nos termos do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual;

c) Ter satisfeito os pré-requisitos quando fixados para ingresso nesse par instituição/ciclo de 
estudos;

d) Ter obtido, na nota de candidatura, a classificação mínima fixada para esse par instituição/ciclo 
de estudos pelo órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior, nos termos 
do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual.

2 — As condições para a candidatura são publicadas no sítio da Internet da DGES.

Artigo 8.º

Provas de ingresso

1 — As provas de ingresso realizam-se através dos exames finais nacionais do ensino secundário 
nos termos fixados por deliberação da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior (CNAES) 
publicada na 2.ª série do Diário da República e no sítio da Internet da DGES.

2 — Os exames finais nacionais do ensino secundário que podem ser utilizados como provas de 
ingresso, em cada fase do concurso, são os fixados por deliberação da CNAES publicada na 2.ª série 
do Diário da República e no sítio da Internet da DGES.

3 — Os pares instituição/ciclo de estudos a que se aplica o disposto no artigo 20.º-A do Decreto-Lei 
n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, e os termos e condições em que esta norma se 
aplica, são os fixados por deliberação da CNAES publicada na 2.ª série do Diário da República e no sítio 
da Internet da DGES.

4 — Na candidatura a cada um dos pares instituição/ciclo de estudos a que se aplica o disposto 
no artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, os candida-
tos titulares dos cursos não portugueses, legalmente equivalentes ao ensino secundário português, 
indicados na deliberação da CNAES a que se refere o número anterior, podem, nos termos e condições 
fixados na mesma, substituir as provas de ingresso por exames finais de disciplinas daqueles cursos.

CAPÍTULO III

1.ª fase do concurso nacional

Artigo 9.º

Vagas

1 — As vagas fixadas pelas instituições de ensino superior para a 1.ª fase do concurso são publi-
cadas no sítio da Internet da DGES.
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2 — Em cada par instituição/ciclo de estudos, em cada fase, cumpridas as regras estabelecidas 
para a seriação de candidatos e desde que preenchida a totalidade das vagas disponíveis, são criadas 
vagas adicionais, destinadas exclusivamente a candidatos titulares de curso de ensino secundário com 
classificação final, em número correspondente ao de candidatos titulares de curso de ensino secundário 
sem classificação final nele colocados.

Artigo 10.º

Contingentes

1 — Na 1.ª fase, as vagas fixadas para cada par instituição/ciclo de estudos são distribuídas por 
um contingente geral e por contingentes prioritários.

2 — Na 2.ª fase, as vagas fixadas para cada par instituição/ciclo de estudos são distribuídas por 
um contingente geral, pelo contingente prioritário para candidatos com deficiência e pelo contingente 
prioritário para candidatos emigrantes portugueses, familiares que com eles residam e lusodescendentes.

3 — São criados os seguintes contingentes prioritários:

a) Para candidatos oriundos da Região Autónoma dos Açores, com 3,5 % das vagas fixadas para 
a 1.ª fase, salvo no que se refere aos cursos ministrados pela Universidade dos Açores;

b) Para candidatos oriundos da Região Autónoma da Madeira, com 3,5 % das vagas fixadas para 
a 1.ª fase, salvo no que se refere aos cursos ministrados pela Universidade da Madeira;

c) Para candidatos emigrantes portugueses, familiares que com eles residam e lusodescendentes, 
com 7 % das vagas fixadas para a 1.ª fase e 3,5 % das vagas fixadas no edital para a 2.ª fase ou uma vaga;

d) Para candidatos militares, nas condições definidas no artigo 14.º, com 2,5 % das vagas fixadas 
para a 1.ª fase;

e) Para candidatos com deficiência, com o maior dos seguintes valores: 4 % das vagas fixadas para 
a 1.ª fase ou duas vagas e 2 % das vagas fixadas no edital para a 2.ª fase ou uma vaga;

f) Para candidatos beneficiários de ação social escolar, com 2 % das vagas fixadas para a 1.ª fase 
ou duas vagas.

4 — O resultado do cálculo dos valores a que se refere o número anterior:

a) É arredondado para o valor inteiro superior se tiver parte decimal maior ou igual a 5;

b) Assume o valor 1 se for inferior a 0,5.

5 — Desde que reúna condições para tal, o mesmo estudante pode concorrer a mais do que um 
dos contingentes prioritários previstos no n.º 3.

6 — Os candidatos não admitidos aos contingentes prioritários são considerados no âmbito do 
contingente geral, sem necessidade de notificação ou comunicação expressa aos candidatos.

7 — As vagas atribuídas ao contingente geral são o resultado da diferença entre o número de vagas 
fixadas para cada fase e as vagas utilizadas no âmbito dos contingentes prioritários válidos em cada fase.

Artigo 11.º

Contingentes prioritários para candidatos oriundos das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira

1 — Podem concorrer às vagas dos contingentes prioritários para candidatos oriundos das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira os estudantes que, cumulativamente, façam prova de que:

a) À data da candidatura residem permanentemente há, pelo menos, três anos na Região Autónoma 
dos Açores ou na Região Autónoma da Madeira, respetivamente;
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b) Durante o período a que se refere a alínea anterior, estiveram inscritos, frequentaram e con-
cluíram um curso de ensino secundário em estabelecimento localizado na Região Autónoma em que 
têm residência;

c) Nunca estiveram matriculados em instituição de ensino superior pública em curso superior 
conferente de grau.

2 — Podem ainda concorrer às vagas do respetivo contingente prioritário os estudantes que, cumu-
lativamente, comprovem:

a) Serem filhos, ou estarem sujeitos à tutela, tanto de funcionário ou agente, quer da administração 
pública central, regional e local, quer de organismo de coordenação económica ou de qualquer outro 
instituto público, como de magistrado, conservador, notário público, funcionário judicial, membro das 
Forças Armadas ou das forças de segurança, através de declaração emitida pela entidade empregadora;

b) Haver a sua residência permanente sido mudada, há menos de dois anos, para localidade situada 
fora da área territorial do referido contingente em consequência de o progenitor ou de a pessoa que 
sobre eles exerce o poder tutelar ter, entretanto, passado a estar colocado nessa localidade;

c) À data da mudança de residência referida na alínea anterior residirem permanentemente há, pelo 
menos, três anos na Região Autónoma dos Açores ou na Região Autónoma da Madeira, respetivamente, 
e aí terem estado inscritos no ensino secundário;

d) Nunca terem estado matriculados em instituição de ensino superior pública.

3 — De entre os candidatos às vagas de cada um dos contingentes prioritários das Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, os candidatos que concorrem ao abrigo do n.º 1 do presente artigo 
têm prioridade de colocação em relação aos que concorrem ao abrigo do n.º 2.

4 — Os candidatos às vagas do contingente prioritário para a Região Autónoma dos Açores ape-
nas podem concorrer a vagas desse contingente respeitantes a cursos congéneres dos ministrados na 
Universidade dos Açores desde que, na lista ordenada de opções, também concorram, antes daquelas, 
às vagas dos cursos congéneres da referida universidade.

5 — Os candidatos às vagas do contingente prioritário para a Região Autónoma dos Açores podem 
ainda concorrer a vagas desse contingente respeitantes a cursos congéneres dos ministrados na Uni-
versidade dos Açores sem que concorram, antes daquelas, na lista ordenada de opções, às vagas dos 
cursos congéneres da referida universidade, quando não reúnam, em relação a estes, as condições a que 
se referem as alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 7.º

6 — Os candidatos às vagas do contingente prioritário para a Região Autónoma da Madeira ape-
nas podem concorrer a vagas desse contingente respeitantes a cursos congéneres dos ministrados na 
Universidade da Madeira desde que, na lista ordenada de opções, também concorram, antes daquelas, 
às vagas dos cursos congéneres da referida universidade.

7 — Os candidatos às vagas do contingente prioritário para a Região Autónoma da Madeira podem 
ainda concorrer a vagas desse contingente respeitantes a cursos congéneres dos ministrados na Uni-
versidade da Madeira sem que concorram, antes daquelas, na lista ordenada de opções, às vagas dos 
cursos congéneres da referida universidade, quando não reúnam, em relação a estes, as condições a que 
se referem as alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 7.º

Artigo 12.º

Curso congénere

1 — Para efeitos do disposto neste Regulamento, entende-se como curso congénere de um deter-
minado curso aquele que, embora eventualmente designado de forma diferente, tenha o mesmo nível 
científico e ministre uma formação equivalente.
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2 — A lista dos cursos congéneres dos cursos das Universidades dos Açores e da Madeira é fixada 
por despacho do diretor-geral do Ensino Superior publicado no sítio da Internet da DGES.

Artigo 13.º

Contingente prioritário para candidatos emigrantes portugueses, familiares  
que com eles residam e lusodescendentes

1 — Para efeitos do disposto neste Regulamento:

a) É emigrante português o cidadão nacional que tenha residido durante, pelo menos, dois anos, 
com caráter permanente, em país estrangeiro onde tenha exercido atividade remunerada por conta 
própria ou por conta de outrem;

b) É familiar de emigrante português o cônjuge, o parente ou afim em qualquer grau da linha reta 
e até ao 3.º grau da linha colateral que com ele tenha residido, com caráter permanente, no estrangeiro, 
por período não inferior a dois anos e que não tenha idade superior a 25 anos em 31 de dezembro de 2024;

c) É lusodescendente o cidadão que tenha residido durante, pelo menos, dois anos com caráter 
permanente em país estrangeiro com, pelo menos, um ascendente de nacionalidade portuguesa ori-
ginária até ao 2.º grau na linha reta que não tenha perdido essa nacionalidade, também residente no 
estrangeiro pelo mesmo período, e que tenha a nacionalidade portuguesa ao abrigo do n.º 1 do artigo 1.º 
da Lei n.º 37/81, de 3 de outubro, na sua redação atual;

d) Considera-se como familiar de emigrante português, para efeitos da alínea b), desde que cum-
pridos os requisitos nela fixados, a pessoa que com ele viva em união de facto ou economia comum, 
nos termos previstos em legislação específica.

2 — Podem concorrer às vagas do contingente prioritário para candidatos emigrantes portugueses, 
familiares que com eles residam e lusodescendentes, os estudantes que, cumulativamente, satisfaçam 
as seguintes condições:

a) Sejam emigrantes portugueses, familiares que com eles residam ou lusodescendentes;

b) Apresentem a sua candidatura no prazo máximo de três anos após o regresso a Portugal;

c) Tenham obtido no país estrangeiro de residência:

i) Diploma de curso do ensino secundário desse país que seja legalmente equivalente ao ensino 
secundário português; ou

ii) A titularidade de um curso de ensino secundário português;

d) À data da conclusão do curso de ensino secundário residam há, pelo menos, dois anos, com 
caráter permanente, em país estrangeiro;

e) Não sejam titulares de um curso superior conferente de grau português ou estrangeiro.

3 — Podem ainda concorrer às vagas do contingente prioritário a que se refere o presente artigo 
aqueles que tenham sido emigrantes portugueses ou familiares que com eles tenham residido, bem como 
os lusodescendentes, e que cumpram as alíneas b) e e) do número anterior e que tenham realizado no 
país estrangeiro de residência:

a) Parte do curso do ensino secundário desse país, quando este seja legalmente equivalente ao 
ensino secundário português, ou parte de um curso de ensino secundário português; e

b) A totalidade do ciclo de ensino que precede o ensino secundário no sistema educativo em causa.

4 — As condições referidas na alínea c) do n.º 2 e no n.º 3 podem, a requerimento do estudante, ser 
substituídas pelo cumprimento dos mesmos requisitos em país estrangeiro limítrofe do país estrangeiro 
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de residência desde que seja comprovado, pela autoridade diplomática ou consular portuguesa, que 
a realização do curso de ensino secundário naquele país se deveu:

a) À maior proximidade entre a escola secundária e a residência; e

b) A maiores facilidades de transporte entre a residência e a escola.

5 — A decisão sobre o requerimento a que se refere o número anterior é da competência do dire-
tor-geral do Ensino Superior.

Artigo 14.º

Contingente prioritário para candidatos militares

Podem concorrer às vagas do contingente prioritário para candidatos militares os estudantes que, 
à data da apresentação da candidatura, satisfaçam uma das seguintes condições:

a) Tenham prestado, no mínimo, um ano de serviço efetivo em regime de voluntariado:

i) Quer se encontrem ainda a prestar serviço em regime de voluntariado;

ii) Quer já tenham cessado a prestação de serviço em regime de voluntariado e desde a cessação 
não tenha decorrido um período superior ao do tempo em que prestaram serviço em regime de volun-
tariado, até um limite de seis anos;

iii) Nunca tenham estado matriculados em instituição de ensino superior público;

b) Tenham prestado, no mínimo, dois anos de serviço efetivo em regime de contrato:

i) Quer se encontrem ainda a prestar serviço em regime de contrato;

ii) Quer já tenham cessado a prestação de serviço em regime de contrato e desde a cessação não 
tenha decorrido um período superior ao do tempo em que prestaram serviço em regime de contrato, 
até um limite de seis anos;

iii) Nunca tenham estado matriculados em instituição de ensino superior público;

c) Tenham prestado, no mínimo, quatro anos de serviço efetivo em regime de contrato especial:

i) Quer se encontrem ainda a prestar serviço em regime de contrato especial;

ii) Quer já tenham cessado a prestação de serviço em regime de contrato especial e desde a ces-
sação não tenha decorrido um período superior ao do tempo em que prestaram serviço em regime de 
contrato especial, até um limite de seis anos;

iii) Nunca tenham estado matriculados em instituição de ensino superior público.

Artigo 15.º

Contingente prioritário para candidatos com deficiência

1 — Podem concorrer às vagas do contingente prioritário para candidatos com deficiência:

a) Os titulares de atestado médico de incapacidade multiúso que avalie incapacidade igual ou 
superior a 60 %; e

b) Os estudantes admitidos ao contingente por decisão favorável da comissão de peritos, de acordo 
com os requisitos e nos termos fixados no anexo v.

2 — Nas situações em que o candidato comprove, através de atestado médico de incapacidade 
multiúso, possuir um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, a candidatura é automaticamente 
admitida e não carece de análise por parte da comissão de peritos.
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Artigo 16.º

Contingente prioritário para candidatos beneficiários de ação social escolar

1 — Podem concorrer às vagas do contingente prioritário para candidatos beneficiários de ação 
social escolar os estudantes que nunca estiveram matriculados em instituição de ensino superior pública 
em curso conferente de grau e façam prova de terem sido beneficiários do escalão A da ação social 
escolar durante o último ano do ensino secundário.

2 — Podem concorrer às vagas do contingente prioritário para candidatos beneficiários de ação 
social escolar os estudantes oriundos da Região Autónoma dos Açores que nunca estiveram matricula-
dos em instituição de ensino superior pública em curso conferente de grau e façam prova de terem sido 
beneficiários dos escalões i e ii da ação social escolar a que se refere o artigo 94.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2007/A, de 19 de julho, durante o último ano do ensino secundário.

3 — Podem concorrer às vagas do contingente prioritário para candidatos beneficiários de ação 
social escolar os estudantes oriundos da Região Autónoma da Madeira que nunca estiveram matricu-
lados em instituição de ensino superior pública em curso conferente de grau e façam prova de terem 
sido beneficiários do escalão i da ação social educativa a que se referem os artigos 4.º e 6.º da Portaria 
n.º 561/2023, de 28 de julho, das Secretarias Regionais da Educação, Ciência e Tecnologia e das Finanças 
do Governo da Região Autónoma da Madeira, durante o último ano do ensino secundário.

Artigo 17.º

Preferência regional para a Região Autónoma dos Açores

Na 1.ª fase do concurso, os candidatos que satisfaçam as condições para concorrer às vagas do 
contingente prioritário para candidatos oriundos da Região Autónoma dos Açores beneficiam de priori-
dade na colocação em 50 % do número de vagas fixadas para cada curso da Universidade dos Açores 
que na lista ordenada de opções tenham indicado antes de quaisquer outros.

Artigo 18.º

Preferência regional para a Região Autónoma da Madeira

Na 1.ª fase do concurso, os candidatos que satisfaçam as condições para concorrer às vagas do 
contingente prioritário para candidatos oriundos da Região Autónoma da Madeira beneficiam de priori-
dade na colocação em 50 % do número de vagas fixadas para cada curso da Universidade da Madeira 
que na lista ordenada de opções tenham indicado antes de quaisquer outros.

Artigo 19.º

Preferências regionais na candidatura ao ensino superior politécnico

1 — Na 1.ª fase do concurso podem beneficiar de preferência no acesso a pares instituição/ciclo 
de estudos de ensino superior politécnico, até um máximo de 50 % do total das respetivas vagas, os 
candidatos oriundos da área de influência fixada para cada um daqueles pares.

2 — O disposto no número anterior é aplicável à candidatura aos preparatórios de cursos superio-
res universitários, bem como à candidatura aos cursos de ensino politécnico ministrados em escolas 
superiores de ensino politécnico integradas em universidades.

3 — O disposto no n.º 1 é igualmente aplicável aos cursos ministrados em instituições universitárias 
a que, sob proposta do órgão legal e estatutariamente competente, seja reconhecido especial interesse 
regional, por despacho do membro do Governo responsável pela área da ciência, tecnologia e ensino 
superior, publicado na 2.ª série do Diário da República.

4 — Os pares instituição/ciclo de estudos a que se aplicam as preferências regionais, a área de 
influência respetiva, bem como a percentagem das vagas efetivamente abrangidas pela referida pre-
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ferência são fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente de cada instituição de ensino 
e publicados no sítio da Internet da DGES.

5 — Beneficiam das preferências regionais os candidatos que, cumulativamente:

a) O indiquem expressamente no local adequado do formulário de candidatura online;

b) Indiquem os pares instituição/ciclo de estudos em que pretendem beneficiar da preferência 
regional em primeiro lugar e seguintes, sem interrupção, na lista ordenada de opções no formulário de 
candidatura online;

c) Tenham estado matriculados e concluído os 11.º e 12.º anos de escolaridade em estabelecimento 
de ensino secundário localizado nessa área de influência.

6 — Beneficiam ainda das preferências regionais os candidatos que, embora não satisfazendo 
o disposto na alínea c) do número anterior, comprovem, cumulativamente:

a) Serem filhos, ou estarem sujeitos à tutela, tanto de funcionário ou agente, quer da administração 
pública central, regional e local, quer de organismo de coordenação económica ou de qualquer outro 
instituto público, como de magistrado, conservador, notário público, funcionário judicial, membro das 
Forças Armadas ou das forças de segurança;

b) Haver a sua residência permanente sido mudada, há menos de dois anos, para localidade situada 
fora da área de influência dos pares instituição/ciclo de estudos de ensino superior a que pretendam 
concorrer, em consequência de o progenitor ou de a pessoa que sobre eles exerce o poder tutelar ter, 
entretanto, passado a estar colocado nessa localidade;

c) Terem, durante os dois anos anteriores à mudança de residência referida na alínea b), residido 
permanentemente na referida área de influência e aí terem estado inscritos no ensino secundário.

7 — Os candidatos residentes em localidades limítrofes da área de influência em que pretendem 
beneficiar de preferência regional, que frequentem e concluam o ensino secundário em escolas situa-
das em localidades fora dessa área de influência, podem requerer a aplicação da preferência regional 
da área de influência a que corresponde a localidade de residência, desde que sejam comprovados 
e fundamentados pelas entidades escolares ou autárquicas locais os seguintes motivos:

a) Maior proximidade entre a escola secundária frequentada e a residência; e

b) Maiores facilidades de transporte entre a residência e a escola.

8 — O reconhecimento da preferência regional, a que se referem os n.os 6 e 7, depende de requeri-
mento dirigido ao diretor-geral do Ensino Superior, a quem compete a decisão.

9 — O requerimento e o respetivo comprovativo da situação prevista nos n.os 6 ou 7, deve ser apre-
sentado no prazo em que decorre a candidatura, através de upload na plataforma de candidatura online.

10 — Os candidatos que beneficiam das preferências regionais têm, em relação aos pares insti-
tuição/ciclo de estudos delas objeto, prioridade de colocação nas vagas abrangidas pela preferência.

Artigo 20.º

Preferências habilitacionais na candidatura ao ensino superior politécnico

1 — Na 1.ª fase do concurso podem beneficiar de preferência no acesso a pares instituição/ciclo 
de estudos de ensino superior politécnico, até um máximo de 30 % do total das respetivas vagas, os 
candidatos oriundos de um dos seguintes cursos:

a) Cursos artísticos especializados, cursos profissionais do ensino secundário e cursos do ensino 
vocacional previstos nos Decretos-Leis n.os 139/2012, de 5 de julho, e 55/2018, de 6 de julho;
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b) Cursos tecnológicos, cursos artísticos especializados e cursos profissionais do ensino secun-
dário previstos no Decreto-Lei n.º 74/2004, de 26 de março, alterado pelos Decretos-Leis n.os 24/2006, 
de 6 de fevereiro, 272/2007, de 26 de julho, 4/2008, de 7 de janeiro, 50/2011, de 8 de abril, e 42/2012, 
de 22 de fevereiro;

c) Cursos das escolas profissionais previstos nos Decretos-Leis n.os 26/89, de 21 de janeiro, e 70/93, 
de 10 de março, com equivalência ao 12.º ano;

d) Cursos de aprendizagem previstos no Decreto-Lei n.º 102/84, de 29 de março, alterado pelos 
Decretos-Leis n.os 338/85, de 21 de agosto, e 436/88, de 23 de novembro, com equivalência ao 12.º ano;

e) Cursos tecnológicos e cursos de ensino artístico previstos no Decreto-Lei n.º 286/89, de 29 de 
agosto;

f) Cursos técnico-profissionais do ensino secundário;

g) Cursos da via profissionalizante do 12.º ano;

h) Cursos com planos próprios previstos nos Decretos-Leis n.os 139/2012, de 5 de julho, e 55/2018, 
de 6 de julho.

2 — Os pares instituição/ciclo de estudos a que se aplicam as preferências habilitacionais a que se 
refere o número anterior, os cursos de ensino secundário ou equivalentes cuja titularidade faculta essa 
preferência, bem como a percentagem das vagas efetivamente abrangida pela referida preferência são 
fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente de cada instituição de ensino superior e publi-
cados no sítio da Internet da DGES.

3 — Caso os candidatos sejam titulares de mais de um curso de ensino secundário que faculte 
preferência habilitacional, esta é aplicada ao curso constante da ficha ENES 2024 a que se refere a alí-
nea b) do n.º 2 do artigo 25.º

4 — Os candidatos que beneficiam das preferências habilitacionais têm, em relação aos pares ins-
tituição/ciclo de estudos delas objeto, prioridade na colocação nas vagas abrangidas pela preferência.

Artigo 21.º

Pré-requisitos

1 — Os pares instituição/ciclo de estudos para que é exigida a satisfação de pré-requisitos quando 
as aptidões físicas, funcionais ou vocacionais assumam particular relevância para o ingresso são os 
constantes de deliberação da CNAES publicada na 2.ª série do Diário da República e no sítio da Internet 
da DGES.

2 — A avaliação e a comprovação dos pré-requisitos são feitas nos termos fixados pela deliberação 
da CNAES referida no número anterior.

3 — As instituições de ensino superior que procedem à avaliação de pré-requisitos cuja satisfação 
é verificada através de provas de aptidão física, funcional ou vocacional certificam os resultados do pré-
-requisito através da ficha pré-requisitos 2024 de modelo aprovado pelo diretor-geral do Ensino Superior, 
que é entregue ao candidato, e comunicam, obrigatoriamente, os resultados dos mesmos à DGES nos 
termos e prazos por esta fixados.

Artigo 22.º

Modo de realização da candidatura

1 — A candidatura ao concurso nacional de acesso é apresentada, exclusivamente, através do 
sistema online, no sítio da Internet da DGES.
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2 — Para acesso ao sistema de candidatura online, os estudantes devem efetuar o pedido de atri-
buição de senha no sítio da Internet da DGES.

3 — A senha de acesso à candidatura online é válida apenas para o concurso nacional de acesso 
de 2024.

4 — A candidatura consiste na indicação, no formulário de candidatura online, por ordem decrescente 
de preferência, dos pares instituição/ciclo de estudos para os quais o estudante dispõe das condições 
de candidatura e onde se pretende matricular e inscrever, até um máximo de seis opções diferentes.

5 — Os erros ou omissões cometidos no preenchimento do formulário de candidatura online, ou na 
instrução do processo de candidatura, são da exclusiva responsabilidade do candidato.

6 — São objeto de indeferimento liminar, sem obrigatoriedade de notificação ou de comunicação 
expressa aos candidatos, as opções de candidatura que respeitem a pares instituição/ciclo de estudos 
para os quais o candidato não comprove:

a) Ter realizado as respetivas provas de ingresso e nelas ter obtido a classificação mínima exigida;

b) Ter obtido, na nota de candidatura, a classificação mínima exigida;

c) Satisfazer os pré-requisitos, se exigidos;

d) As condições de acesso ao contingente prioritário através do qual apresenta a candidatura;

e) As condições fixadas para substituir provas de ingresso por exames finais estrangeiros.

7 — Os atos praticados com utilização da senha atribuída para acesso ao sistema de candidatura 
online são da exclusiva responsabilidade do candidato ou da pessoa que exerça o poder paternal ou 
tutelar e tenha demonstrado legitimidade para efetuar o pedido da senha.

8 — O sistema de candidatura online permite ao candidato a sua autenticação através do respetivo 
cartão de cidadão e código PIN ou chave móvel digital, em alternativa à utilização da senha de acesso.

Artigo 23.º

Prazo de apresentação da candidatura

O prazo para a apresentação da candidatura é fixado por despacho do diretor-geral do Ensino 
Superior.

Artigo 24.º

Legitimidade para a apresentação da candidatura

Têm legitimidade para efetuar a apresentação da candidatura:

a) O estudante;

b) Um seu procurador bastante;

c) Sendo o estudante menor, a pessoa que demonstre exercer o poder paternal ou tutelar.

Artigo 25.º

Instrução do processo de candidatura online

1 — O estudante deve preencher o formulário de candidatura disponibilizado no sítio da Internet da 
DGES, submeter a candidatura e imprimir o respetivo relatório, o qual serve de recibo.
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2 — Para a apresentação de candidatura, o candidato deve ser titular de:

a) Senha de acesso à candidatura online;

b) Ficha ENES 2024, que constitui o documento comprovativo da titularidade do curso de ensino 
secundário e da respetiva classificação e das classificações obtidas nos exames finais nacionais do 
ensino secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas para os pares instituição/ciclo de 
estudos a que concorre;

c) Ficha pré-requisitos 2024, que constitui o documento comprovativo da satisfação dos pré-requi-
sitos que exigem a realização de provas de aptidão física, funcional ou vocacional, se necessários para 
os pares instituição/ciclo de estudos a que concorre.

3 — Os estudantes que apresentem a candidatura e que:

a) Não pretendam beneficiar dos contingentes prioritários e das preferências regionais; ou

b) Pretendam beneficiar da preferência regional, ao abrigo da alínea c) do n.º 5 do artigo 19.º e essa 
situação estiver comprovada na ficha ENES 2024;

devem indicar no formulário de candidatura online o código de ativação constante da ficha ENES 2024 
e, se necessário para os pares instituição/ciclo de estudos a que concorrem, o código de ativação cons-
tante da ficha pré-requisitos 2024.

4 — Os estudantes que pretendam beneficiar dos contingentes prioritários, das preferências regio-
nais e da substituição das provas de ingresso por exames estrangeiros, quando as respetivas condições 
não sejam comprovadas na ficha ENES 2024, apresentam a candidatura online nos termos do número 
anterior, devendo submeter através do sistema de candidatura, no prazo fixado para a realização da 
mesma, quando exigíveis, os documentos comprovativos de que satisfazem as condições que permi-
tem beneficiar dos referidos contingentes, preferências e substituição de provas de ingresso, conforme 
referem os artigos 27.º a 33.º

Artigo 26.º

Preenchimento do formulário online

1 — O candidato deve indicar expressamente, no local apropriado do formulário online, o contingente 
ou contingentes prioritários a cujas vagas pretende concorrer, se for caso disso.

2 — Em caso de omissão ou erro na indicação referida no número anterior, o candidato é incluído 
no contingente geral.

3 — O candidato deve igualmente indicar, no local apropriado do formulário online, se pretende 
beneficiar da preferência regional no acesso ao ensino superior politécnico.

4 — Em caso de omissão ou erro na indicação referida no número anterior, o candidato não bene-
ficia da referida preferência.

5 — Os candidatos que, nos termos do artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setem-
bro, na sua redação atual, pretendam substituir as provas de ingresso por exames finais de cursos não 
portugueses legalmente equivalentes ao ensino secundário português devem indicar esta pretensão no 
local apropriado do formulário online.

6 — Os candidatos a pares instituição/ciclo de estudos para que seja necessária a satisfação 
de pré-requisitos que exigem a realização de provas de aptidão física, funcional ou vocacional devem 
indicar no formulário de candidatura os pré-requisitos realizados e o código de ativação constante da 
ficha pré-requisitos 2024.

7 — Os candidatos a pares instituição/ciclo de estudos para que seja necessária a satisfação de 
pré-requisitos que são de comprovação meramente documental, não exigindo a realização de provas 
de aptidão física, funcional ou vocacional, e que sejam colocados num desses cursos, entregam a res-
petiva documentação comprovativa no ato da matrícula e inscrição na instituição de ensino superior.
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Artigo 27.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos às vagas dos contingentes  
prioritários das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira

1 — Os candidatos às vagas dos contingentes prioritários das Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira devem comprovar:

a) Que satisfazem as condições das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 11.º, através da ficha ENES 2024;

b) Se estiverem nas condições do n.º 2 do artigo 11.º, que satisfazem as mesmas.

2 — Os candidatos a que se refere o número anterior devem apresentar no estabelecimento de ensino 
secundário que emite a sua ficha ENES 2024 documento comprovativo de que, à data da candidatura, 
residem permanentemente há, pelo menos, três anos na Região Autónoma dos Açores ou na Região 
Autónoma da Madeira ou que aí residiam há, pelo menos, três anos, antes da mudança de residência 
a que se refere o n.º 2 do artigo 11.º

Artigo 28.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos que pretendem  
beneficiar das preferências regionais

1 — A comprovação da área de influência (distrito ou Região Autónoma) onde o estudante esteve 
matriculado e concluiu os 11.º e 12.º anos de escolaridade é feita através da ficha ENES 2024 pelo 
estabelecimento de ensino secundário que a emite.

2 — Os candidatos que pretendam beneficiar da aplicação do disposto nos n.os 6 ou 7 do artigo 19.º 
devem comprovar a satisfação das condições exigidas nos termos do n.º 3 do artigo 26.º e dos n.os 8 e 9 
do artigo 19.º

Artigo 29.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos às vagas do contingente 
prioritário para emigrantes portugueses, 

familiares que com eles residam e lusodescendentes

1 — Os candidatos às vagas do contingente prioritário para emigrantes portugueses, familiares 
que com eles residam e lusodescendentes devem submeter, através do sistema de candidatura online:

a) Documento comprovativo da situação de emigrante, de seu familiar ou de lusodescendente, nos 
termos do n.º 1 do artigo 13.º, emitido por autoridade diplomática ou consular portuguesa, de acordo 
com um dos modelos dos anexos ii, iii ou iv, consoante a situação aplicável;

b) Quando concorrem com a titularidade de ensino secundário português:

i) Ficha ENES 2024;

ii) Certificado de Habilitações comprovativo de conclusão do curso de ensino secundário português;

c) Quando concorrem com a titularidade do diploma estrangeiro de curso de ensino secundário 
do respetivo país ou nele obtido:

i) Documento comprovativo da titularidade do curso do ensino secundário obtido no país de emi-
gração e da respetiva classificação;

ii) Certificado de equivalência ao ensino secundário português emitido pela entidade nacional 
competente.
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2 — Nas situações previstas no n.º 3 do artigo 13.º, os candidatos às vagas do contingente prioritário 
para emigrantes portugueses, familiares que com eles residam e lusodescendentes devem submeter, 
através do sistema de candidatura online:

a) Documento comprovativo da situação de emigrante, de seu familiar ou de lusodescendente, nos 
termos do n.º 1 do artigo 13.º, emitido por autoridade diplomática ou consular portuguesa, de acordo 
com um dos modelos dos anexos ii, iii ou iv, consoante a situação aplicável;

b) Documento comprovativo de terem realizado parte do curso de ensino secundário e a totalidade 
do ciclo de ensino que precede o ensino secundário no sistema educativo em causa, pela entidade 
nacional de educação competente;

c) Os documentos previstos na alínea b) do número anterior, quando a conclusão do ensino secun-
dário tenha ocorrido no ensino secundário português, em Portugal ou no país estrangeiro de residência 
ou país limítrofe;

d) Os documentos previstos na alínea c) do número anterior, quando a conclusão do ensino secun-
dário tenha ocorrido no país estrangeiro de residência ou país limítrofe.

3 — Os documentos referidos na subalínea i) da alínea c) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 2 devem 
ser autenticados pelos serviços oficiais de educação do respetivo país e reconhecidos pela autoridade 
diplomática ou consular portuguesa ou trazer a apostilha da Convenção de Haia, o mesmo devendo 
acontecer relativamente às traduções de documentos cuja língua original não seja a espanhola, a fran-
cesa ou a inglesa.

4 — Os candidatos às vagas do contingente prioritário para emigrantes portugueses, familiares que 
com eles residam e lusodescendentes que, nos termos do artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 
25 de setembro, na sua redação atual, pretendam substituir as provas de ingresso por exames finais de 
cursos não portugueses legalmente equivalentes ao ensino secundário português devem ainda instruir 
a candidatura nos termos do disposto no artigo 33.º

Artigo 30.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos às vagas  
do contingente prioritário para militares

Os candidatos às vagas do contingente prioritário para militares devem submeter, através do 
sistema de candidatura online, documento comprovativo da satisfação da condição a que se referem 
as alíneas a), b) ou c) do artigo 14.º, emitido pela entidade militar legalmente competente.

Artigo 31.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos às vagas do contingente  
prioritário para estudantes com deficiência

1 — Os estudantes com deficiência que pretendam candidatar-se às vagas do respetivo contingente 
prioritário requerem-no no formulário de candidatura online.

2 — Os candidatos titulares de atestado médico de incapacidade multiúso que avalie incapacidade 
igual ou superior a 60 %, válido à data da candidatura, devem submeter este documento na plataforma 
de candidatura online durante a abertura do concurso nos prazos fixados por despacho do diretor-
-geral do Ensino Superior, publicado na 2.ª série do Diário da República e no sítio da Internet da DGES.

3 — Os candidatos que não sejam titulares de atestado médico de incapacidade multiúso referido 
no número anterior, devem submeter documento comprovativo da admissão ao contingente prioritário, 
nos prazos fixados por despacho do diretor-geral do Ensino Superior, publicado na 2.ª série do Diário 
da República e no sítio da Internet da DGES, obtido após decisão favorável da comissão de peritos, nos 
termos fixados no anexo v.
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Artigo 32.º

Instrução do processo — Candidatos às vagas do contingente prioritário  
para candidatos beneficiários de ação social escolar

1 — Os candidatos às vagas do contingente prioritário para candidatos beneficiários de ação social 
escolar, devem assinalar o contingente na plataforma de candidatura online.

2 — Os candidatos beneficiários de ação social escolar no último ano do ensino secundário devem 
solicitar na escola secundária a indicação desta situação na ficha ENES 2024.

Artigo 33.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos que pretendem  
a substituição de provas de ingresso

1 — Os candidatos que, nos termos do artigo 20.º-A do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setem-
bro, na sua redação atual, pretendam substituir as provas de ingresso por exames finais de cursos não 
portugueses legalmente equivalentes ao ensino secundário português devem indicar essa pretensão, 
em cada fase do concurso, no formulário online disponibilizado no sítio da Internet da DGES, bem como 
os pares instituição/ciclo de estudos e provas de ingresso a abranger, e submeter, através do sistema 
de candidatura online, os seguintes documentos:

a) Documento emitido pela entidade legalmente competente do sistema educativo estrangeiro 
a que respeita a habilitação do ensino secundário não português, indicando:

i) A classificação final do curso;

ii) As classificações obtidas, nos anos de 2022 e/ou 2023 e/ou 2024, nos exames finais desse 
curso que pretendem que substituam as provas de ingresso;

b) Documento comprovativo da equivalência do curso de ensino estrangeiro ao ensino secundário 
português, incluindo a classificação final do curso convertida para a escala de 0 a 200.

2 — Para efeitos de candidatura online, os alunos que não realizem exames finais nacionais por-
tugueses devem solicitar, a um Gabinete de Acesso ao Ensino Superior, presencialmente ou por correio 
eletrónico, a ficha de ativação a emitir pela DGES.

3 — Em caso de omissão ou erro no preenchimento do formulário online, referido no n.º 1, o candidato 
não beneficia da substituição das provas de ingresso, sem necessidade de notificação ou comunicação 
expressa aos candidatos.

Artigo 34.º

Alteração e anulação da candidatura

1 — O candidato pode alterar livremente as suas opções de candidatura até ao fim do prazo em 
que decorre a apresentação da mesma, sendo considerada apenas a última candidatura submetida.

2 — Sempre que o resultado da reapreciação ou da reclamação de uma classificação de um exame 
final nacional do ensino secundário ou de outro elemento considerado no cálculo da nota de candidatura 
só seja conhecido após o fim do prazo da candidatura, e dele resulte uma alteração de classificação, 
é facultada, até três dias seguidos após a respetiva divulgação:

a) A apresentação da candidatura, aos candidatos que só então reúnam condições para o fazer;

b) A alteração da candidatura, aos candidatos que já a hajam apresentado.

3 — A apresentação ou alteração da candidatura é efetuada online, através do preenchimento e sub-
missão de novo formulário, onde é indicado o código de ativação da nova ficha ENES 2024.
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4 — Os candidatos podem proceder à anulação da candidatura até ao fim do prazo em que decorre 
a apresentação da mesma.

5 — A anulação da candidatura é solicitada no sistema de candidatura online.

6 — Findo o prazo de candidatura, não é facultada a alteração ou anulação de opções, salvo nos 
termos do n.º 2.

CAPÍTULO IV

Seriação dos candidatos

Artigo 35.º

Cálculo da nota de candidatura

1 — A nota de candidatura é uma classificação na escala de 0 a 200, calculada através da aplicação 
da seguinte fórmula, cujo resultado é arredondado às décimas, considerando como uma décima o valor 
não inferior a 0,05:

a) Se for exigida uma prova de ingresso:

S × ps + P × pp

b) Se forem exigidas duas provas de ingresso:

S × ps + P1 × pp1 + P2 × pp2

c) Se forem exigidas três provas de ingresso:

S × ps + P1 × pp1 + P2 × pp2 + P3 × pp3

em que:

S = classificação do ensino secundário;

ps = peso atribuído pela instituição de ensino superior à classificação do ensino secundário;

P, P1, P2 e P3 = classificações, na escala inteira de 0 a 200, dos exames finais nacionais do ensino 
secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas;

pp, pp1, pp2 e pp3 = pesos atribuídos pela instituição de ensino superior às classificações das 
provas de ingresso exigidas.

2 — Nos cursos em que seja exigida a realização de um pré-requisito de seriação ou de seleção 
e seriação, a fórmula é:

a) Se for exigida uma prova de ingresso:

S × ps + P × pp + R × pr

b) Se forem exigidas duas provas de ingresso:

S × ps + P1 × pp1 + P2 × pp2 + R × pr

em que:

R = classificação atribuída ao pré-requisito;

pr = peso atribuído pela instituição de ensino superior à classificação do pré-requisito.

3 — Todos os cálculos intermédios são efetuados sem arredondamento.
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Artigo 36.º

Classificação do ensino secundário

1 — Para os cursos do ensino secundário organizados num só ciclo de três anos, S tem o valor 
da classificação final do ensino secundário calculada nos termos das normas legais aplicáveis a cada 
caso no respetivo ano de conclusão, até às décimas, sem arredondamento, e convertida para a escala 
de 0 a 200.

2 — Para os cursos referidos no número anterior que incluem disciplinas cuja aprovação foi sujeita 
a exame final obrigatório, são consideradas nos cálculos, como classificações finais dessas discipli-
nas, a melhor classificação entre a classificação interna e a classificação final da disciplina existente.

3 — O valor da classificação final do ensino secundário dos cursos onde se encontre legalmente 
prevista uma classificação final específica para efeitos de prosseguimento de estudos é o fixado para 
este fim.

4 — Para os cursos do ensino secundário regulados pelo Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, 
a classificação da disciplina de Educação Física é considerada no cálculo da classificação final do 
ensino secundário para efeitos de ingresso no ensino superior nos ciclos de estudos de licenciatura 
classificados na área de educação e formação 813 (Desporto) da Classificação Nacional das Áreas de 
Educação e Formação, aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março.

5 — Para os cursos de ensino secundário já extintos, anteriores ao Decreto-Lei n.º 286/89, de 29 de 
agosto, S tem o valor da classificação final do ensino secundário atribuída nos termos das normas legais 
aplicáveis a cada caso, convertida para a escala de 0 a 200.

6 — Para os cursos do ensino secundário organizados em dois ciclos, de dois e um anos, S é cal-
culada através da aplicação da seguinte fórmula:

(0,6 × Sa) + (0,4 × Sb) × 10

em que:

Sa = classificação final dos 10.º + 11.º anos de escolaridade ou 1.º + 2.º anos, conforme o caso, 
fixada nos termos da lei;

Sb = classificação final do 12.º ano de escolaridade, fixada nos termos da lei.

7 — Para os cursos de ensino secundário não portugueses legalmente equivalentes ao curso do 
ensino secundário português, S tem o valor atribuído nos termos das normas que os regulam convertido 
para a escala de 0 a 200.

8 — Para os candidatos às vagas do contingente prioritário para emigrantes portugueses, familiares 
que com eles residam e lusodescendentes que concorram com a titularidade do 12.º ano de escolaridade 
português e que não sejam titulares dos 10.º ou 11.º anos de escolaridade portugueses, Sa é igual a Sb.

9 — Para os candidatos cujo diploma do ensino secundário, nos termos da lei, não inclua a clas-
sificação final, essa classificação é fixada nos termos aprovados por deliberação da CNAES, publicada 
na 2.ª série do Diário da República e no sítio da Internet da DGES.

Artigo 37.º

Seriação

1 — A seriação dos candidatos a cada par instituição/ciclo de estudos é realizada pela ordem 
decrescente das respetivas notas de candidatura.

2 — Em caso de empate, aplicam-se, sucessivamente, as seguintes classificações:

a) (P × pp) ou (P1 × pp1) + (P2 × pp2) ou (P1 × pp1) + (P2 × pp2) + (P3 × pp3), conforme o caso;



18/33

Po
rt

ar
ia

 n
.º

 1
19

/2
02

4/
1

27-03-2024

N.º 62

 1.ª série

b) S ou Sb;

c) Se aplicável, S ou Sa.

3 — As operações materiais de seriação são realizadas pela DGES, que disponibiliza, por via ele-
trónica, a cada instituição de ensino superior, as listas ordenadas daí resultantes referentes a cada um 
dos seus cursos.

4 — As listas a que se refere o número anterior são publicadas para consulta no sítio da Internet 
da DGES, até 31 de dezembro de 2024.

CAPÍTULO V

Colocação dos candidatos

Artigo 38.º

Sequência da colocação

1 — Na 1.ª fase, a colocação dos candidatos faz-se de acordo com a seguinte sequência de etapas:

a) Colocação dos candidatos às vagas do contingente prioritário para estudantes com deficiência 
nas respetivas vagas;

b) Colocação dos candidatos às vagas do contingente prioritário para beneficiários de ação social 
escolar nas respetivas vagas;

c) Colocação dos candidatos às vagas do contingente prioritário para a Região Autónoma dos 
Açores nas vagas da Universidade dos Açores ao abrigo da respetiva preferência regional;

d) Colocação dos candidatos às vagas do contingente prioritário para a Região Autónoma dos 
Açores não colocados na operação descrita na alínea anterior nas respetivas vagas;

e) Colocação dos candidatos às vagas do contingente prioritário para a Região Autónoma da Madeira 
nas vagas da Universidade da Madeira ao abrigo da respetiva preferência regional;

f) Colocação dos candidatos às vagas do contingente prioritário para a Região Autónoma da Madeira 
não colocados na operação descrita na alínea anterior nas respetivas vagas;

g) Colocação dos candidatos às vagas do contingente prioritário para emigrantes portugueses, 
familiares que com eles residam e lusodescendentes nas respetivas vagas;

h) Colocação dos candidatos às vagas do contingente prioritário para militares;

i) Inclusão no âmbito do contingente geral dos candidatos não colocados nas vagas dos contin-
gentes prioritários;

j) Adição das vagas sobrantes das operações a que se referem as alíneas a) a h) do presente número 
às vagas do contingente geral;

k) Colocação dos candidatos às vagas do contingente geral ao abrigo da prioridade estabelecida 
pelas preferências regionais no acesso ao ensino superior politécnico;

l) Colocação dos candidatos às vagas do contingente geral ao abrigo da prioridade estabelecida 
pelas preferências habilitacionais no acesso ao ensino superior politécnico;

m) Colocação dos restantes candidatos às vagas do contingente geral nas vagas sobrantes após 
a operação referida na alínea anterior.
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2 — Na 2.ª fase, a colocação dos candidatos faz-se de acordo com a seguinte sequência de etapas:

a) Colocação dos candidatos às vagas do contingente prioritário para estudantes com deficiência 
nas respetivas vagas;

b) Colocação dos candidatos às vagas do contingente prioritário para emigrantes portugueses, 
familiares que com eles residam e lusodescendentes nas respetivas vagas;

c) Colocação dos restantes candidatos às vagas do contingente geral nas vagas sobrantes após 
a operação referida na alínea anterior.

3 — Se numa etapa da sequência a que se referem os números anteriores um candidato já colocado 
em etapa anterior puder obter colocação em preferência superior, é-lhe atribuída esta colocação, sendo 
refeitas as duas etapas.

Artigo 39.º

Colocação

1 — A colocação dos candidatos nas vagas fixadas é feita por ordem decrescente das preferências 
por eles indicadas no formulário de candidatura online.

2 — O processo de colocação tem natureza iterativa, considerando-se concluído quando todos os 
candidatos tiverem alcançado a situação de colocado ou não colocado.

3 — Em cada iteração:

a) Se o candidato, numa das listas ordenadas a que se refere o artigo 37.º, tem lugar na sua primeira 
preferência, procede-se à colocação;

b) Se o candidato, numa das listas ordenadas a que se refere o artigo 37.º, não tem lugar na sua 
primeira preferência, conservam-se apenas as suas preferências de ordem igual ou superior à de ordem 
mais alta em que tem colocação.

4 — Finda cada iteração:

a) Eliminam-se todas as preferências onde já não existam vagas;

b) Consideram-se como não colocados os candidatos que já não disponham de preferências.

5 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate resultante da aplicação das regras 
de seriação a que se refere o artigo 37.º disputem a última vaga ou o último conjunto de vagas de um par 
instituição/ciclo de estudos, são abertas tantas vagas adicionais quantas as necessárias para os admitir.

6 — O processo de colocação é da competência da DGES, sendo da competência do diretor-geral 
homologar o resultado final do concurso.

Artigo 40.º

Resultado final e sua publicação

1 — O resultado final de cada candidato exprime-se através de uma das seguintes situações:

a) Colocado (par instituição/ciclo de estudos);

b) Não colocado;

c) Excluído da candidatura.

2 — A decisão de não colocado e de excluído da candidatura deve ser fundamentada.

3 — O resultado final é publicado e mantido no sítio da Internet da DGES até 31 de dezembro de 2024.
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4 — Das listas publicadas constam, relativamente a cada candidato que se tenha apresentado 
a concurso:

a) Nome;

b) Nota de candidatura e classificações utilizadas no seu cálculo;

c) Resultado final;

d) Número de ordem de colocação.

Artigo 41.º

Listas de colocação

1 — A DGES comunica a cada instituição de ensino superior, por via eletrónica, a informação sobre 
os candidatos colocados em cada curso nela ministrado.

2 — A informação a que se refere o número anterior inclui, designadamente:

a) O nome;

b) O número de identificação civil;

c) A nacionalidade;

d) O endereço de correio eletrónico utilizado na candidatura;

e) O contacto indicado pelo estudante na candidatura;

f) O concelho onde reside;

g) O curso em que foi colocado;

h) O tipo de curso de ensino secundário ou equivalente com que se candidatou;

i) O concelho onde foi concluído o curso referido na alínea anterior, quando aplicável;

j) A nota de candidatura e as classificações utilizadas no seu cálculo;

k) A informação de suporte a estudante colocado através de contingente prioritário para candidatos 
com deficiência, quando aplicável.

3 — As instituições de ensino superior comunicam à DGES, por via eletrónica, nos termos e no 
prazo por esta fixados, a informação sobre os candidatos colocados que efetivamente se matricularam.

Artigo 42.º

Reclamações e alterações supervenientes das classificações 
do ensino secundário

1 — Do resultado do concurso podem os candidatos apresentar reclamação fundamentada, no 
prazo fixado por despacho do diretor-geral do Ensino Superior.

2 — A reclamação deve ser apresentada em formulário de modelo próprio disponível no sítio da 
Internet da DGES e dirigida ao diretor-geral do Ensino Superior.

3 — A DGES faculta a cada candidato, através do sistema de candidatura online:

a) A ficha individual, que consiste na transcrição do conteúdo relevante do seu registo informático;

b) As classificações de candidatura e de desempate do último colocado em cada par instituição/
ciclo de estudos.
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4 — A reclamação é enviada à DGES através de correio eletrónico para o endereço de e-mail 
acesso@dges.gov.pt.

5 — São liminarmente rejeitadas as reclamações não identificadas e aquelas cujo objeto seja ininte-
ligível, bem como as que não sejam recebidas até ao fim do prazo fixado pelo despacho do diretor-geral 
do Ensino Superior referido no n.º 1, sendo considerada, conforme os casos, a data do e-mail enviado.

6 — As decisões sobre as reclamações que não hajam sido liminarmente rejeitadas nos termos 
do número anterior são proferidas no prazo fixado por despacho do diretor-geral do Ensino Superior 
e notificadas eletronicamente ao reclamante para o endereço de e-mail utilizado na candidatura.

7 — No prazo de sete dias sobre a receção da notificação a que se refere o n.º 6, os reclamantes 
devem proceder à matrícula e inscrição no par instituição/ciclo de estudos onde hajam sido colocados, 
se for caso disso.

8 — Sempre que a decisão sobre a reclamação de uma classificação de um exame final nacional 
do ensino secundário, ou de outro elemento, de que resulte uma alteração da classificação do exame 
ou da classificação do ensino secundário só seja conhecida em data em que já não possa ser conside-
rada, quer para o cálculo da nota de candidatura, quer para a apresentação ou alteração de candidatura, 
é facultado, no prazo de três dias seguidos após a respetiva publicação:

a) Aos que se hajam candidatado, a alteração do resultado da candidatura;

b) Aos que não se hajam candidatado, a apresentação da sua candidatura.

9 — A apresentação ou alteração da candidatura é efetuada online, através do preenchimento e sub-
missão de novo formulário, onde é indicado o código de ativação da nova ficha ENES 2024.

10 — À decisão sobre os pedidos a que se refere o n.º 8 aplicam-se, com as devidas adaptações, 
as regras de retificação de candidaturas estabelecidas no artigo 59.º

CAPÍTULO VI

2.ª fase do concurso nacional

Artigo 43.º

Abertura da 2.ª fase do concurso

À publicação dos resultados da 1.ª fase do concurso segue-se uma 2.ª fase do concurso, que 
decorre no prazo fixado por despacho do diretor-geral do Ensino Superior.

Artigo 44.º

Vagas para a 2.ª fase do concurso

1 — Na 2.ª fase são colocadas a concurso as vagas resultantes do cálculo da seguinte expressão:

VS1 + VSM + VL + VL2 – VE – VR

em que:

VS1 = vagas sobrantes da 1.ª fase do concurso;

VSM = vagas ocupadas na 1.ª fase do concurso em que não se concretizou a matrícula e inscrição, 
com exceção das vagas adicionais criadas nos termos do n.º 2 do artigo 9.º;

VL = vagas libertadas em consequência da recolocação na 2.ª fase de estudantes colocados na 
1.ª fase, com exceção das vagas adicionais criadas nos termos do n.º 2 do artigo 9.º;

VL2 = vagas libertadas nos termos do n.º 1 do artigo 59.º;
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VE = vagas adicionais criadas na 1.ª fase nos termos do n.º 5 do artigo 39.º;

VR = vagas que, até à publicação a que se refere o n.º 5, sejam utilizadas nos termos do n.º 1 do 
artigo 59.º

2 — Para os pares instituição/ciclo de estudos em que VS1 > 0, se:

VS1 + VSM + VL2 – VE – VR ≤ 0

o número de vagas colocado a concurso é de um.

3 — As vagas sobrantes da 1.ª fase do concurso (VS1) são publicadas em simultâneo com a publi-
cação do resultado final da 1.ª fase do concurso no sítio da Internet da DGES.

4 — As instituições de ensino superior comunicam à DGES, no prazo fixado por despacho do dire-
tor-geral do Ensino Superior, as vagas ocupadas na 1.ª fase do concurso em que não se concretizou 
a matrícula e inscrição (VSM).

5 — Os valores de VSM são publicados, no sítio da Internet da DGES, no prazo fixado por despacho 
do diretor-geral do Ensino Superior.

6 — Os valores a que se refere o n.º 1 são publicados em simultâneo com o resultado final da 
2.ª fase do concurso, no sítio da Internet da DGES.

Artigo 45.º

Candidatos à 2.ª fase do concurso

À 2.ª fase do concurso podem apresentar-se:

a) Os candidatos à 1.ª fase não colocados;

b) Os candidatos colocados na 1.ª fase, com aplicação do disposto no artigo 47.º;

c) Os candidatos que, embora colocados na 1.ª fase, não procederam à respetiva matrícula e ins-
crição;

d) Os estudantes que, embora reunindo condições de candidatura no prazo de apresentação das 
candidaturas da 1.ª fase, a não apresentaram;

e) Os estudantes que só reuniram as condições de candidatura após o fim do prazo de apresenta-
ção das candidaturas da 1.ª fase.

Artigo 46.º

Regras da 2.ª fase do concurso

1 — À 2.ª fase aplicam-se, com as necessárias adaptações, as regras da 1.ª fase.

2 — Na 2.ª fase, as vagas fixadas para cada par instituição/ciclo de estudos são distribuídas por 
um contingente geral, por um contingente prioritário para candidatos com deficiência e por um contin-
gente prioritário para emigrantes portugueses, familiares que com eles residam e lusodescendentes.

3 — Na 2.ª fase não são aplicados os regimes preferenciais.

Artigo 47.º

Recolocação de candidatos na 2.ª fase do concurso

1 — Aos candidatos colocados e matriculados na 1.ª fase que concorram à 2.ª fase e nela sejam 
colocados é automaticamente anulada a colocação na 1.ª fase e, consequentemente, a matrícula e ins-
crição realizadas.
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2 — Aos candidatos colocados e matriculados na 1.ª fase, que concorram à 2.ª fase e nela sejam 
colocados no mesmo par instituição/ciclo de estudos, mantêm a colocação obtida na 1.ª fase e, con-
sequentemente, a matrícula e inscrição realizadas.

3 — As vagas ocupadas na 1.ª fase libertadas pela colocação destes candidatos na 2.ª fase são 
consideradas nesta fase nos termos do artigo 44.º

4 — A DGES comunica à instituição de ensino superior em que o candidato foi colocado na 1.ª fase:

a) Que a colocação e, consequentemente, a matrícula e inscrição foram anuladas;

b) O par instituição/ciclo de estudos em que o candidato foi colocado na 2.ª fase.

5 — A instituição de ensino superior onde o candidato foi colocado e se matriculou na 1.ª fase 
remete à instituição de ensino superior onde o candidato foi colocado e se matriculou na 2.ª fase toda 
a documentação relevante, bem como a importância recebida a título de propina e taxas de inscrição.

CAPÍTULO VII

3.ª fase do concurso nacional

Artigo 48.º

Abertura da 3.ª fase do concurso

1 — À publicação dos resultados da 2.ª fase do concurso segue-se uma 3.ª fase do concurso, 
opcional, no prazo fixado por despacho do diretor-geral do Ensino Superior.

2 — As decisões sobre a abertura da 3.ª fase do concurso para cada par instituição/ciclo de estudos, 
bem como sobre as vagas que nela são colocadas a concurso, cabem ao órgão legal e estatutariamente 
competente da instituição de ensino superior e são comunicadas à DGES no prazo fixado por despacho 
do diretor-geral do Ensino Superior.

Artigo 49.º

Vagas para a 3.ª fase do concurso

1 — Sendo aberta 3.ª fase do concurso para um par instituição/ciclo de estudos, podem ser colo-
cadas a concurso, no todo ou em parte, depois de deduzidas as vagas adicionais criadas na 2.ª fase 
nos termos do n.º 5 do artigo 39.º:

a) As vagas sobrantes da 2.ª fase do concurso;

b) As vagas ocupadas na 2.ª fase do concurso em que não se concretizou a matrícula e inscrição, 
com exceção das vagas adicionais criadas nos termos do n.º 2 do artigo 9.º

2 — Sendo aberta 3.ª fase do concurso para um par instituição/ciclo de estudos, são também colo-
cadas a concurso as vagas libertadas em consequência da recolocação na 3.ª fase de estudantes colo-
cados nas 1.ª ou 2.ª fases, com exceção das vagas adicionais criadas nos termos do n.º 2 do artigo 9.º

3 — Os pares instituição/ciclo de estudos em que é aberta 3.ª fase do concurso, bem como as 
vagas colocadas a concurso, são publicados no sítio da Internet da DGES, no prazo fixado por despacho 
do diretor-geral do Ensino Superior.

4 — Os valores a que se refere o n.º 2 são publicados, em simultâneo com a publicação do resultado 
final da 3.ª fase do concurso, no sítio da Internet da DGES.
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5 — As instituições de ensino superior comunicam à DGES, no prazo fixado por despacho do dire-
tor-geral do Ensino Superior, as vagas ocupadas na 2.ª fase do concurso em que não se concretizou 
a matrícula e inscrição.

Artigo 50.º

Candidatos à 3.ª fase do concurso

À 3.ª fase do concurso podem apresentar-se:

a) Os candidatos não colocados em qualquer das fases a que concorreram;

b) Os candidatos colocados na 1.ª ou 2.ª fases, com aplicação do disposto no artigo 52.º;

c) Os candidatos que, embora colocados nas fases anteriores a que concorreram, não procederam 
à respetiva matrícula e inscrição;

d) Os estudantes que, embora reunindo condições de candidatura no prazo de apresentação das 
candidaturas das fases anteriores, a não apresentaram;

e) Os estudantes que só reuniram as condições de candidatura após o fim do prazo de apresenta-
ção das candidaturas da 2.ª fase.

Artigo 51.º

Regras da 3.ª fase do concurso

1 — À 3.ª fase aplicam-se, com as necessárias adaptações, as regras da 1.ª fase.

2 — Na 3.ª fase há um único contingente e não são aplicados os regimes preferenciais.

Artigo 52.º

Recolocação de candidatos na 3.ª fase do concurso

1 — Aos candidatos colocados e matriculados na 1.ª ou 2.ª fases que concorram à 3.ª fase e nela 
sejam colocados é automaticamente anulada aquela colocação e, consequentemente, a matrícula 
e inscrição realizadas.

2 — Aos candidatos colocados e matriculados em fase anterior que concorram à 3.ª fase e nela 
sejam colocados no mesmo par instituição/ciclo de estudos, mantêm a colocação obtida e, consequen-
temente, a matrícula e inscrição realizadas.

3 — As vagas ocupadas na 1.ª ou 2.ª fases libertadas pela colocação destes candidatos na 3.ª fase 
são consideradas nesta fase nos termos do n.º 2 do artigo 49.º

4 — A DGES comunica à instituição de ensino superior em que o candidato foi colocado na 1.ª ou 
2.ª fases:

a) Que a colocação e, consequentemente, a matrícula e inscrição foram anuladas;

b) O par instituição/ciclo de estudos em que o candidato foi colocado na 3.ª fase.

5 — A instituição de ensino superior onde o candidato foi colocado e se matriculou na 1.ª ou 2.ª fases 
remete à instituição de ensino superior onde o candidato foi colocado e se matriculou na 3.ª fase toda 
a documentação relevante, bem como a importância recebida a título de propina e taxas de inscrição.
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CAPÍTULO VIII

Vagas sobrantes

Artigo 53.º

Utilização das vagas sobrantes

As vagas sobrantes da 2.ª fase que não sejam colocadas a concurso na 3.ª fase e as vagas sobran-
tes desta fase só podem ser utilizadas para a admissão no 1.º ano do par instituição/ciclo de estudos 
em causa:

a) Através dos concursos especiais regulados pelo Decreto-Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, alterado 
pelos Decretos-Leis n.os 63/2016, de 13 de setembro, 11/2020, de 2 de abril e 64-A/2023, de 31 de julho, 
pelo Decreto-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 62/2018, de 
6 de agosto e pelo Decreto-Lei n.º 40/2007, de 20 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 64-A/2023, 
de 31 de julho;

b) Através dos concursos para mudança de par instituição/ciclo de estudos a que se refere o Regula-
mento dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Ciclo de Estudos no Ensino Superior, 
aprovado pela Portaria n.º 181-D/2015, de 19 de junho, alterada pelas Portarias n.os 305/2016, de 6 de 
dezembro, 249-A/2019, de 5 de agosto, e 150/2020, de 22 de junho.

CAPÍTULO IX

Matrícula e inscrição

Artigo 54.º

Matrícula e inscrição

1 — Em cada uma das fases, os candidatos têm direito a proceder à matrícula e inscrição na ins-
tituição e ciclo de estudos em que foram colocados no ano letivo de 2024-2025, no prazo fixado por 
despacho do diretor-geral do Ensino Superior.

2 — No ato de matrícula e inscrição, os candidatos fazem prova, quando aplicável:

a) Da satisfação dos pré-requisitos a que se refere o n.º 7 do artigo 26.º;

b) Da satisfação do disposto nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 62/2018, de 6 de agosto, con-
forme a situação em causa, de acordo com a informação que prestaram na plataforma de candidatura 
online, sob pena de verificação de prestação de falsas declarações e não aceitação da matrícula por 
parte da Instituição de Ensino Superior.

3 — A colocação apenas tem efeito para o ano letivo de 2024-2025, pelo que o direito à matrícula 
e inscrição na instituição e curso em que o candidato foi colocado caduca com o seu não exercício 
dentro do prazo fixado por despacho do diretor-geral do Ensino Superior.

Artigo 55.º

Emissão de documentos

Pela emissão de documentos que visem comprovar os resultados de um processo de candidatura 
ao ensino superior no ano de 2024 ou em anos anteriores, ou a satisfação de condições para a candi-
datura ao ensino superior português, são devidos os emolumentos fixados por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do ensino superior.
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Artigo 56.º

Permuta

1 — No prazo de 15 dias sobre a matrícula e inscrição, os candidatos colocados no ensino superior 
público através do concurso nacional de acesso e ingresso no ano de 2024 podem solicitar a permuta 
desde que cada um deles satisfaça cumulativamente as seguintes condições:

a) Ter realizado as provas de ingresso exigidas para o par instituição/ciclo de estudos para que 
pretende permutar;

b) Ter a classificação mínima exigida nas provas de ingresso fixadas para o par instituição/ciclo 
de estudos para que pretende permutar;

c) Ter a nota mínima de candidatura exigida para o par instituição/ciclo de estudos para que pre-
tende permutar;

d) Satisfazer, se exigidos, os pré-requisitos fixados para ingresso no par instituição/ciclo de estudos 
para que pretende permutar;

e) Ter nota de candidatura igual ou superior à nota do último colocado no par instituição/ciclo de 
estudos para que pretende permutar.

2 — O prazo a que se refere o n.º 1 conta a partir da data da matrícula e inscrição do requerente 
que a haja realizado em último lugar.

3 — Os dois interessados fazem um requerimento, em duplicado, nos termos do anexo i, de que entre-
gam um exemplar em cada uma das instituições de ensino superior em que se encontram matriculados.

4 — Cada requerimento é acompanhado das fichas individuais, com a colocação, de ambos os 
candidatos, emitidas pela DGES.

5 — A nota de candidatura a considerar para os fins da alínea e) do n.º 1 é a do último colocado no 
contingente geral (ou contingente único, no caso da 3.ª fase), na fase em que foi colocado o estudante 
que liberta a vaga.

6 — A permuta é autorizada por despacho conjunto dos órgãos legal e estatutariamente competentes 
das duas instituições de ensino superior, verificada a satisfação das condições a que se refere o n.º 1 
e comunicada a cada um dos estudantes pela instituição para que pretende permutar.

7 — A permuta autorizada nos termos dos números anteriores deve ser comunicada à DGES, com 
a indicação dos estudantes intervenientes.

8 — Em caso algum os requerentes podem ser autorizados a iniciar a frequência das aulas antes 
da comunicação de autorização.

9 — A transferência da matrícula e inscrição processa-se oficiosamente.

Artigo 57.º

Recolocação institucional

1 — Nos casos em que, terminada a 3.ª fase do concurso, o número total de alunos matriculados 
num par instituição/ciclo de estudos seja inferior a seis, pode haver lugar à recolocação institucional da 
totalidade dos alunos noutros pares instituição/ciclo de estudos nos termos dos números seguintes.

2 — São condições cumulativas para a recolocação:

a) Quando terminada a 3.ª fase do concurso, a existência de vagas nos pares instituição/ciclo de 
estudos onde se pretende recolocar os alunos;
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b) O preenchimento, por parte dos alunos, de todas as condições necessárias para a candidatura 
ao par instituição/ciclo de estudos onde vão ser recolocados, designadamente:

i) Terem realizado as provas de ingresso exigidas para esse par instituição/ciclo de estudos;

ii) Terem a classificação mínima exigida nas provas de ingresso fixadas para esse par instituição/
ciclo de estudos;

iii) Terem a nota mínima de candidatura exigida para esse par instituição/ciclo de estudos;

iv) Satisfazerem, se exigidos, os pré-requisitos fixados para ingresso nesse par instituição/ciclo 
de estudos;

c) A anuência dos alunos a recolocar;

d) A anuência das instituições de ensino superior onde os alunos vão ser recolocados;

e) A recolocação da totalidade dos alunos que haviam sido colocados e se matricularam no par 
instituição/ciclo de estudos em causa.

3 — A decisão sobre a iniciativa do processo de recolocação compete ao órgão legal e estatutaria-
mente competente da instituição de ensino superior onde ocorreu a situação referida no n.º 1.

4 — A decisão de recolocação é tomada por despacho conjunto dos órgãos legal e estatutariamente 
competentes das duas instituições de ensino superior uma vez verificada a satisfação da totalidade das 
condições a que se refere o n.º 2.

5 — A instituição onde o aluno se encontrava colocado:

a) Comunica ao aluno, por carta registada com aviso de receção, a recolocação;

b) Remete à instituição onde o aluno foi recolocado o respetivo processo, bem como as importân-
cias recebidas a título de propina e taxas de inscrição.

6 — O disposto neste artigo aplica-se, com as necessárias adaptações, à recolocação noutro curso 
da mesma instituição de ensino superior.

7 — A recolocação autorizada nos termos dos números anteriores deve ser comunicada à DGES, 
com a indicação dos estudantes intervenientes.

CAPÍTULO X

Disposições comuns

Artigo 58.º

Exclusão de candidatos

1 — Para além dos casos em que, nos termos do presente Regulamento, há lugar à exclusão do 
concurso, são ainda excluídos deste, a todo o tempo, os candidatos que:

a) Não tenham preenchido corretamente o seu formulário de candidatura online, quer por omitirem 
algum elemento, quer por indicarem outros que não correspondam aos constantes dos documentos 
que integram o seu processo;

b) Não reúnam as condições para se apresentarem a qualquer fase do concurso;

c) Não tenham, sem motivo devidamente justificado perante o diretor-geral do Ensino Superior 
e aceite por este, completado a instrução dos respetivos processos nos prazos devidos;

d) Prestem falsas declarações;

e) Não façam, quando aplicável, prova de satisfação das condições a que se refere o n.º 2 do 
artigo 54.º
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2 — A decisão sobre a exclusão a que se refere o número anterior é da competência do diretor-geral 
do Ensino Superior.

3 — Caso haja sido realizada matrícula no ensino superior e se confirme uma das situações pre-
vistas no n.º 1, aquela é anulada, bem como todos os atos praticados ao abrigo da mesma, pelo órgão 
legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior.

4 — A DGES comunica às instituições de ensino superior as situações que venha a detetar poste-
riormente à realização da matrícula.

Artigo 59.º

Retificações

1 — Quando, por causa não imputável direta ou indiretamente ao candidato, não tenha havido 
colocação ou tenha havido lapso na colocação, este é colocado no ciclo de estudos e instituição em que 
teria sido colocado na ausência do lapso, mesmo que para esse fim seja necessário criar vaga adicional.

2 — A retificação pode ser acionada por iniciativa:

a) Do candidato, nos termos do artigo 42.º;

b) De uma instituição de ensino superior;

c) Da Direção-Geral do Ensino Superior.

3 — A retificação pode revestir a forma de:

a) Colocação;

b) Alteração da colocação;

c) Passagem à situação de não colocado;

d) Passagem à situação de excluído da candidatura.

4 — As alterações realizadas nos termos deste artigo são notificadas eletronicamente ao candidato 
para o endereço de e-mail utilizado na candidatura.

5 — A retificação abrange apenas o candidato em que o lapso foi detetado, não tendo qualquer 
efeito em relação aos restantes candidatos.

6 — Caso o candidato tenha direito a uma nova colocação, ficando sem efeito a colocação anterior, 
a primeira instituição de ensino superior remete à segunda instituição de ensino superior toda a docu-
mentação relevante, bem como as importâncias recebidas a título de propina de matrícula e taxas de 
inscrição.

Artigo 60.º

Informação

A informação relevante acerca do acesso e ingresso no ensino superior público é publicada no sítio 
da Internet da DGES, nomeadamente:

a) O regulamento do concurso nacional;

b) As provas de ingresso;

c) Os pré-requisitos;

d) As preferências regionais e habilitacionais;
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e) As classificações mínimas;

f) A fórmula da nota de candidatura;

g) As vagas para a candidatura a cada par instituição/ciclo de estudos;

h) As áreas de educação e formação (CNAEF) dos ciclos de estudos.

Artigo 61.º

Orientações

A Direção-Geral do Ensino Superior, a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior ou a Dire-
ção-Geral da Educação, conforme os casos, expedem as orientações que se revelem necessárias à uni-
forme execução do presente Regulamento.

Artigo 62.º

Encerramento do processo

Com a matrícula e inscrição dos candidatos colocados na 3.ª fase do concurso, ou na 2.ª fase do 
concurso nos casos em que aquela não teve lugar, fica encerrado o processo de colocação no ensino 
superior público em 2024 através do concurso nacional de acesso e ingresso.

ANEXO I

Modelo de requerimento de permuta

(a que se refere o n.º 3 do artigo 56.º)

Ex.mo Sr.

... (nome), com o número de identificação civil ..., residente em ... (endereço), colocado no ... (curso 
e instituição) na ... fase do concurso nacional, no ano letivo de 2024-2025, e ... (nome), com o número 
de identificação civil ..., residente em ... (endereço), colocado na ... fase do concurso nacional, no ano 
letivo de 2024-2025, vêm solicitar a sua permuta, nos termos do artigo 55.º do Regulamento aprovado 
pela Portaria n.º ... (número e data da presente portaria).

Anexam as respetivas fichas individuais com a colocação.

Pedem deferimento.

a) ... (assinatura do primeiro requerente).

b) ... (assinatura do segundo requerente).

(a elaborar em duplicado)

ANEXO II

Atestado de residência — Emigrante português

[a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 29.º]

Para efeitos de candidatura ao ensino superior português, certifico que o cidadão de nacionalidade 
portuguesa ... (nome do candidato), titular do cartão de cidadão número ... (n.º CC), válido até ... (validade), 
é/foi (*) emigrante português em ... (nome do país de emigração), onde exerce/exerceu (*) atividade 
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remunerada e reside/residiu (*) em ... (morada) de forma contínua e permanente há/durante (*) mais 
de dois anos, com início em ... (indicar a data de início) e fim em ... [indicar data de fim (*), se aplicável].

O presente atestado é emitido para efeitos de candidatura ao ensino superior português, através 
do contingente prioritário para emigrantes, familiares que com eles residam e lusodescendentes.

(*) Utilizar a expressão adequada, conforme o candidato seja emigrante atual ou tenha sido anterior emigrante.

ANEXO III

Atestado de Residência — Familiar de emigrante português

[a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 29.º]

Certifico que, segundo as averiguações a que procedi, o cidadão ... (nome do candidato), ... (docu-
mento de identificação), nascido em ... (data e local), reside/residiu (*) de forma permanente com o ... (grau 
de parentesco), ... (nome do familiar), emigrante português em ... (país de emigração), titular do cartão de 
cidadão ... (número), válido até ... (validade), por período não inferior a dois anos, com início em ... (indi-
car a data de início) e fim em ... [indicar data de fim (*), se aplicável], na morada ... (indicar a morada).

O presente atestado é emitido para efeitos de candidatura ao ensino superior português, através 
do contingente prioritário para emigrantes, familiares que com eles residam e lusodescendentes.

(*) Utilizar a expressão adequada, conforme o candidato seja familiar de emigrante atual ou familiar de anterior emigrante.

ANEXO IV

Atestado de residência — Lusodescendente

[a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 29.º]

Certifico que, segundo as averiguações a que procedi, o cidadão português ... (nome do candidato), 
com nacionalidade portuguesa ao abrigo do n.º 1 do artigo 1.º da Lei n.º 37/81, de 3 de outubro, na sua 
redação atual, titular do cartão de cidadão ... válido até ..., é lusodescendente, tendo residido durante, 
pelo menos, dois anos, com caráter de permanência neste país, com ... (nome do ascendente e grau de 
parentesco — até ao 2.º grau na linha reta) de nacionalidade portuguesa originária ao abrigo do n.º 1 
do artigo 1.º da Lei da Nacionalidade, titular do cartão de cidadão ... válido até ...

O presente certificado é emitido para efeitos de candidatura ao ensino superior português, atra-
vés do contingente prioritário para emigrantes, familiares que com eles residam e lusodescendentes.

ANEXO V

Contingente prioritário para candidatos com deficiência

(a que se referem os artigos 15.º e 31.º)

Regras de admissão

Artigo 1.º

Caracterização da deficiência

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, considera-se pessoa com deficiência aquela 
que, por motivo de perda ou anomalia, congénita ou adquirida, de funções ou de estruturas do corpo, 
incluindo as funções psicológicas, apresente dificuldades específicas suscetíveis de, em conjugação 
com os fatores do meio, lhe limitar ou dificultar a atividade e a participação em condições de igualdade 
com as demais pessoas.
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Artigo 2.º

Orientações genéricas para a avaliação funcional da deficiência

1 — A avaliação da deficiência considera a funcionalidade do candidato em contexto, nomeada-
mente nas seguintes áreas:

a) Manipulação;

b) Mobilidade;

c) Aprendizagem e aplicação de conhecimentos;

d) Comunicação oral e escrita;

e) Receção de informação;

f) Autonomia nas atividades da vida diária;

g) Relacionamento interpessoal e de participação social.

2 — Na avaliação do desempenho individual dos candidatos, devem ser tidos em consideração os 
seguintes aspetos:

a) As repercussões, em termos de funcionalidade, das suas limitações em relação às áreas refe-
ridas no número anterior;

b) Tipo e grau de êxito das compensações e adaptações que foram desenvolvidas.

Artigo 3.º

Comprovação da deficiência

1 — A comprovação da deficiência é determinada através da apresentação, pelo candidato, de:

a) Um atestado médico de incapacidade multiúso que avalie incapacidade igual ou superior a 60 %, 
válido à data da candidatura e emitido nos termos estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 341/93, de 30 de 
setembro ou pelo Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 174/97, de 
19 de julho, e 291/2009, de 12 de outubro, pela Lei n.º 80/2021, de 29 de novembro, e pelo Decreto-Lei 
n.º 1/2022, de 3 de janeiro;

b) Na falta do atestado de incapacidade multiúso, deve apresentar cumulativamente:

i) Declaração médica, em modelo próprio disponível no sítio de Internet da DGES;

ii) Informação escolar, em modelo próprio disponível no sítio de Internet da DGES;

iii) Relatório técnico-pedagógico a que se refere o artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de 
julho, na sua redação atual, comprovativo das medidas adicionais de suporte à aprendizagem durante 
o percurso do ensino secundário justificadas pela deficiência em causa.

2 — O documento a que se refere a alínea a) do número anterior deve ser submetido na plataforma 
de candidatura online durante a abertura do concurso, nos prazos fixados por despacho do diretor-geral 
do Ensino Superior, publicado na 2.ª série do Diário da República e no sítio da Internet da DGES.

3 — Os documentos a que se referem a alínea b) do n.º 1 devem ser submetidos à comissão de peri-
tos através de formulário próprio disponibilizado no sítio da Internet da DGES, de 2 a 31 de maio de 2024.

Artigo 4.º

Apreciação dos pedidos submetidos à comissão de peritos

1 — Os estudantes que não sejam titulares de atestado de incapacidade multiúso que avalie inca-
pacidade igual ou superior a 60 % devem submeter um pedido de admissão ao contingente prioritário 
entre os dias 2 e 31 de maio de 2024.
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2 — O pedido de admissão é realizado através de formulário próprio, disponibilizado no sítio da 
Internet da DGES, com submissão dos documentos identificados na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do 
presente anexo v.

3 — Se considerada necessária pela comissão de peritos, a apreciação do pedido a que se refere 
o número anterior pode incluir a realização de entrevista e de análise funcional das capacidades dos 
candidatos.

Artigo 5.º

Comissão de peritos

A apreciação dos pedidos de admissão ao contingente prioritário é efetuada por uma comissão de 
peritos nomeada por despacho do diretor-geral do Ensino Superior, que preside à mesma.

Artigo 6.º

Competências da comissão de peritos

São competências da comissão de peritos:

a) Deliberar acerca da proposta de admissão ao contingente prioritário nas situações em que os 
candidatos não comprovem possuir um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %;

b) Solicitar aos candidatos todos os elementos ou documentos que considere necessários à apre-
ciação casuística do pedido;

c) Convocar os candidatos para a realização de entrevista ou da análise funcional das suas capa-
cidades, quando se verifique essa necessidade.

Artigo 7.º

Convocatória dos candidatos

1 — Os candidatos, quando convocados pela comissão de peritos para a realização de análise 
funcional das suas capacidades ou entrevista, devem ser portadores dos documentos já submetidos ou 
de outros documentos que considerem úteis para a avaliação da sua deficiência e do seu desempenho 
individual no percurso escolar ao nível do ensino secundário, bem como de outros elementos que sejam 
solicitados pela comissão de peritos.

2 — A comparência no local, dia e hora fixados pela comissão de peritos para a realização de análise 
funcional ou entrevista é obrigatória, salvo em casos de força maior ou justo impedimento, devidamente 
comprovados no prazo máximo de dois dias úteis após a receção da convocação.

3 — As convocatórias são enviadas pela Direção-Geral do Ensino Superior para o endereço de 
correio eletrónico indicado no formulário eletrónico de candidatura, com uma antecedência mínima de 
dois dias úteis.

4 — A não apresentação dos elementos solicitados pela comissão de peritos nos termos do n.º 1 
ou o incumprimento do disposto no n.º 2 é causa de indeferimento liminar do pedido de admissão ao 
contingente prioritário para candidatos com deficiência.

Artigo 8.º

Tramitação processual nas análises casuísticas

1 — A Direção-Geral do Ensino Superior disponibiliza à comissão de peritos os pedidos de admissão 
ao contingente prioritário.
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2 — Os estabelecimentos de ensino secundário facultam à comissão de peritos, a pedido desta, 
os elementos existentes nos seus serviços relativos aos candidatos.

3 — A comissão de peritos procede à apreciação documental, convocando os candidatos, sempre 
que necessário, para a realização de entrevista e ou análise funcional das suas capacidades.

4 — Face aos resultados da apreciação, a comissão de peritos delibera fundamentadamente sobre 
a admissão ao contingente prioritário.

5 — A decisão referente à admissão ao contingente prioritário é comunicada a cada candidato pela 
DGES através de notificação eletrónica.

6 — Aos candidatos objeto de decisão favorável por parte da comissão de peritos será remetido pela 
DGES documento comprovativo da decisão, que deve ser submetido na plataforma de candidatura online.

7 — Da decisão da comissão de peritos pode ser apresentada reclamação no prazo de 15 dias úteis 
após notificação eletrónica.

Artigo 9.º

Apoio logístico

Compete à Direção-Geral do Ensino Superior prestar todo o apoio necessário ao funcionamento 
da comissão.

Artigo 10.º

Encargos

Todos os encargos decorrentes do funcionamento da comissão de peritos e do processo de análise 
das candidaturas, nomeadamente os referentes a exames determinados pela comissão para a análise 
funcional das capacidades dos candidatos, a refeições e deslocações dos membros da comissão para 
a realização de entrevistas e reuniões, são suportados pelas verbas adequadas do orçamento da Dire-
ção-Geral do Ensino Superior.

117516294
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SAÚDE

Portaria n.º 120/2024/1, de 27 de março

Sumário: Procede à fixação das normas regulamentares enquadradoras da repartição dos resultados 
líquidos de exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde no ano de 2024.

O Decreto-Lei n.º 56/2006, de 15 de março, na sua redação atual, regula a forma de distribuição 
dos resultados líquidos dos jogos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, deter-
minando que as normas regulamentares necessárias à repartição anual das verbas dos referidos jogos 
são aprovadas por portaria do ministro responsável pela área setorial, para vigorar no ano seguinte.

Como tal, a presente portaria procede à fixação das normas regulamentares enquadradoras da 
repartição dos resultados líquidos de exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde, 
no ano de 2024, em linha com os objetivos estratégicos do Plano Nacional de Saúde nas áreas dos cui-
dados continuados integrados, da prevenção e tratamento das dependências e dos comportamentos 
aditivos, dos programas de saúde prioritários e da saúde mental.

A definição da distribuição desses recursos é essencial para que os organismos do Ministério da 
Saúde que deles beneficiam possam proceder ao desenvolvimento dos programas em causa, pelo que 
assume caráter urgente. Em qualquer caso, essa repartição poderá ser revista a todo o tempo, enquanto 
a despesa não estiver comprometida e/ou executada.

Assim, nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 56/2006, de 15 de março, na sua redação atual, 
manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria fixa as normas regulamentares para a repartição dos resultados líquidos de 
exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde, nos termos do Decreto-Lei n.º 56/2006, 
de 15 de março, na sua redação atual.

Artigo 2.º

Repartição dos resultados líquidos de exploração dos jogos sociais

1 — Os resultados líquidos de exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde são 
repartidos, no ano de 2024, de acordo com as seguintes percentagens:

a) 60 % para a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., com vista ao financiamento da 
Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados;

b) 25 % para as entidades que prosseguem atribuições nos domínios do planeamento, prevenção 
e tratamento dos comportamentos aditivos e das dependências, incluindo o programa de troca de serin-
gas, a distribuir por despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde;

c) 12 % para a Direção-Geral da Saúde (DGS), com vista ao financiamento de programas nas seguin-
tes áreas e de acordo com as seguintes percentagens, sem prejuízo da possibilidade de gestão flexível 
dos recursos afetos às diferentes atividades, desde que devidamente justificada:

i) 6 % para a área das infeções sexualmente transmissíveis e infeção por VIH;

ii) 0,8 % para a área das doenças oncológicas;

iii) 0,5 % para a prevenção do tabagismo;

iv) 0,8 % para a área da prevenção da diabetes;
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v) 0,5 % para a área das doenças cérebro-cardiovasculares;

vi) 0,5 % para a área das doenças respiratórias;

vii) 0,5 % para a área das hepatites virais;

viii) 0,5 % para a área da tuberculose;

ix) 0,5 % para a área da promoção da atividade física;

x) 0,8 % para a área do controlo das infeções associadas aos cuidados de saúde e resistência aos 
antimicrobianos;

xi) 0,5 % para a área da promoção da alimentação saudável;

xii) 0,1 % para outros programas a desenvolver no âmbito da prossecução dos objetivos do Plano 
Nacional de Saúde;

d) 3 % para a Secretaria-Geral do Ministério da Saúde (SGMS), com vista ao financiamento de pro-
gramas e atividades na área da saúde mental, nos termos que vierem a ser definidos pela Coordenação 
Nacional das Políticas de Saúde Mental, prevista no Decreto-Lei n.º 113/2021, de 14 de dezembro, ou 
que por esta venham a ser desenvolvidos.

2 — O disposto na alínea d) do número anterior inclui o financiamento pela DGS de programas ao 
abrigo da Portaria n.º 258/2013, de 13 de agosto, na sua redação atual, em estreita articulação com 
a Coordenação Nacional das Políticas de Saúde Mental.

Artigo 3.º

Necessidades de financiamento dos programas e atividades abrangidas

Por despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde, poderá ser alterada a repar-
tição referida no artigo anterior, em função das necessidades de financiamento.

Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da publicação e produz efeitos a 1 de janeiro 
de 2024.

O Ministro da Saúde, Manuel Francisco Pizarro de Sampaio e Castro, em 21 de março de 2024.
117518554
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 8/2024/M

Sumário: Apresenta à Assembleia da República a proposta de lei que assegura uma majoração nos 
apoios sociais da segurança social atribuídos aos residentes nas Regiões Autónomas, atra-
vés da segunda alteração à Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, que estabelece as bases gerais 
do sistema de segurança social.

Proposta de lei à Assembleia da República — Assegura uma majoração nos apoios sociais da 
segurança social atribuídos aos residentes nas Regiões Autónomas, através da segunda 
alteração à Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, que estabelece as bases gerais do sistema de 
segurança social.

Os princípios da solidariedade e da continuidade territorial consagrados na lei vinculam o Estado 
a suportar os custos das desigualdades derivadas da insularidade distante. Na verdade, existem cus-
tos das desigualdades que a insularidade distante coloca a quem vive e trabalha nas regiões insulares 
portuguesas que justificam formas de compensação material que deverão ser da responsabilidade do 
Estado.

A insularidade distante comporta sobrecustos, na relação comparativa com o continente por-
tuguês, para o exercício das mesmas atividades, no acesso a bens e serviços, nem sempre fáceis de 
qualificar e muito menos de quantificar. De uma forma geral, o nível de preços dos bens necessários 
para o consumo atinge um nível de preços superior ao verificado no continente português.

Para fazer face a esta realidade foram criadas ao longo do tempo um conjunto de medidas para 
minimizar os custos de insularidade das quais destacamos:

Nas Regiões Autónomas existe uma majoração ao salário mínimo nacional para minimizar os 
custos de insularidade;

Nas Regiões Autónomas existe um subsídio de insularidade para os trabalhadores da adminis-
tração pública regional e local para minimizar os custos de insularidade;

Nas Regiões Autónomas existe um acréscimo ao valor aplicado no rendimento social de inserção;

Nas Regiões Autónomas existe uma majoração aos subsídios previstos no Decreto-Lei n.º 91/2009, 
de 9 de abril, relativos à proteção na maternidade, paternidade e adoção.

Tendo em conta esta realidade, é da mais elementar justiça que também em todos os outros 
apoios sociais atribuídos pela segurança social exista, também, uma majoração para os residentes 
das Regiões Autónomas.

A Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, alterada pela Lei n.º 83-A/2013, de 30 de dezembro, que esta-
belece as bases gerais do sistema de segurança social no seu artigo 9.º, sob a epígrafe «Princípio da 
equidade social» refere o seguinte: «O princípio da equidade social traduz-se no tratamento igual de 
situações iguais e no tratamento diferenciado de situações desiguais.»

Se é reconhecido à luz da legislação nacional a existência de custos adicionais na aquisição de 
bens e serviços aos portugueses que residem nas Regiões Autónomas, também, tal como acontece em 
outras situações, deve ser aplicado o princípio da equidade e ser garantido uma majoração aos apoios 
sociais atribuídos aos residentes nas Regiões Autónomas, insulares e ultraperiféricas.

Assim, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa 
e da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de 
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agosto, e 12/2000, de 21 de junho, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira apresenta 
à Assembleia da República a seguinte proposta de lei:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à segunda alteração à Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, alterada pela Lei 
n.º 83-A/2013, de 30 de dezembro, que aprova as bases gerais do sistema de segurança social.

Artigo 2.º

Alteração

Os artigos 9.º, 38.º, 42.º e 49.º da Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, na sua redação atual, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º

[…]

1 — (Atual corpo do artigo.)

2 — Nas Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores, e como forma de compensar os custos de 
insularidade e ultraperiferia, as prestações sociais atribuídas no âmbito do sistema de proteção social 
de cidadania são majoradas de acordo com o acréscimo percentual da retribuição mínima mensal 
garantida em vigor na Região.

Artigo 38.º

[…]

1 — […]

2 — […]

3 — […]

4 — Nas Regiões Autónomas, como forma de compensar os custos de insularidade e ultraperiferia, 
as prestações sociais atribuídas no âmbito do sistema de proteção social de cidadania são majoradas.

Artigo 42.º

[…]

1 — […]

2 — […]

3 — Nas Regiões Autónomas, como forma de compensar os custos de insularidade e ultraperiferia, 
os apoios sociais são majorados.

Artigo 49.º

[…]

1 — (Atual corpo do artigo.)

2 — Nas Regiões Autónomas, como forma de compensar os custos de insularidade e ultraperiferia, 
os apoios sociais são majorados.»

Artigo 3.º

Republicação

É republicado em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 4/2007, de 16 de 
janeiro, com a redação atual e com as necessárias retificações materiais.
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Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos com a entrada 
em vigor do próximo Orçamento do Estado.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
14 de março de 2024.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

Republicação da Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro

Aprova as bases gerais do sistema de segurança social

CAPÍTULO I

Objetivos e princípios

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei define as bases gerais em que assenta o sistema de segurança social, adiante 
designado por sistema, bem como as iniciativas particulares de fins análogos.

Artigo 2.º

Direito à segurança social

1 — Todos têm direito à segurança social.

2 — O direito à segurança social é efetivado pelo sistema e exercido nos termos estabelecidos na 
Constituição, nos instrumentos internacionais aplicáveis e na presente lei.

Artigo 3.º

Irrenunciabilidade do direito à segurança social

São nulas as cláusulas do contrato, individual ou coletivo, pelo qual se renuncie aos direitos con-
feridos pela presente lei.

Artigo 4.º

Objetivos do sistema

Constituem objetivos prioritários do sistema de segurança social:

a) Garantir a concretização do direito à segurança social;

b) Promover a melhoria sustentada das condições e dos níveis de proteção social e o reforço da 
respetiva equidade; e

c) Promover a eficácia do sistema e a eficiência da sua gestão.
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Artigo 5.º

Princípios gerais

Constituem princípios gerais do sistema o princípio da universalidade, da igualdade, da solidarie-
dade, da equidade social, da diferenciação positiva, da subsidiariedade, da inserção social, da coesão 
intergeracional, do primado da responsabilidade pública, da complementaridade, da unidade, da des-
centralização, da participação, da eficácia, da tutela dos direitos adquiridos e dos direitos em formação, 
da garantia judiciária e da informação.

Artigo 6.º

Princípio da universalidade

O princípio da universalidade consiste no acesso de todas as pessoas à proteção social assegurada 
pelo sistema, nos termos definidos por lei.

Artigo 7.º

Princípio da igualdade

O princípio da igualdade consiste na não discriminação dos beneficiários, designadamente em razão 
do sexo e da nacionalidade, sem prejuízo, quanto a esta, de condições de residência e de reciprocidade.

Artigo 8.º

Princípio da solidariedade

1 — O princípio da solidariedade consiste na responsabilidade coletiva das pessoas entre si na 
realização das finalidades do sistema e envolve o concurso do Estado no seu financiamento, nos ter-
mos da presente lei.

2 — O princípio da solidariedade concretiza-se:

a) No plano nacional, através da transferência de recursos entre os cidadãos, de forma a permitir 
a todos uma efetiva igualdade de oportunidades e a garantia de rendimentos sociais mínimos para os 
mais desfavorecidos;

b) No plano laboral, através do funcionamento de mecanismos redistributivos no âmbito da pro-
teção de base profissional; e

c) No plano intergeracional, através da combinação de métodos de financiamento em regime de 
repartição e de capitalização.

Artigo 9.º

Princípio da equidade social

1 — O princípio da equidade social traduz-se no tratamento igual de situações iguais e no trata-
mento diferenciado de situações desiguais.

2 — Nas Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores, e como forma de compensar os custos de 
insularidade e ultraperiferia, as prestações sociais atribuídas no âmbito do sistema de proteção social 
de cidadania são majoradas de acordo com o acréscimo percentual da retribuição mínima mensal 
garantida em vigor na Região.

Artigo 10.º

Princípio da diferenciação positiva

O princípio da diferenciação positiva consiste na flexibilização e modulação das prestações em 
função dos rendimentos, das eventualidades sociais e de outros fatores, nomeadamente, de natureza 
familiar, social, laboral e demográfica.
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Artigo 11.º

Princípio da subsidiariedade

O princípio da subsidiariedade assenta no reconhecimento do papel essencial das pessoas, das 
famílias e de outras instituições não públicas na prossecução dos objetivos da segurança social, 
designadamente no desenvolvimento da ação social.

Artigo 12.º

Princípio da inserção social

O princípio da inserção social caracteriza-se pela natureza ativa, preventiva e personalizada das 
ações desenvolvidas no âmbito do sistema, com vista a eliminar as causas de marginalização e exclu-
são social e a promover a dignificação humana.

Artigo 13.º

Princípio da coesão intergeracional

O princípio da coesão intergeracional implica um ajustado equilíbrio e equidade geracionais na 
assunção das responsabilidades do sistema.

Artigo 14.º

Princípio do primado da responsabilidade pública

O princípio do primado da responsabilidade pública consiste no dever do Estado de criar as con-
dições necessárias à efetivação do direito à segurança social e de organizar, coordenar e subsidiar 
o sistema de segurança social.

Artigo 15.º

Princípio da complementaridade

O princípio da complementaridade consiste na articulação das várias formas de proteção social 
públicas, sociais, cooperativas, mutualistas e privadas com o objetivo de melhorar a cobertura das 
situações abrangidas e promover a partilha das responsabilidades nos diferentes patamares da pro-
teção social.

Artigo 16.º

Princípio da unidade

O princípio da unidade pressupõe uma atuação articulada dos diferentes sistemas, subsistemas 
e regimes de segurança social no sentido da sua harmonização e complementaridade.

Artigo 17.º

Princípio da descentralização

O princípio da descentralização manifesta-se pela autonomia das instituições, tendo em vista 
uma maior aproximação às populações, no quadro da organização e planeamento do sistema e das 
normas e orientações de âmbito nacional, bem como das funções de supervisão e fiscalização das 
autoridades públicas.

Artigo 18.º

Princípio da participação

O princípio da participação envolve a responsabilização dos interessados na definição, no planea-
mento e gestão do sistema e no acompanhamento e avaliação do seu funcionamento.
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Artigo 19.º

Princípio da eficácia

O princípio da eficácia consiste na concessão oportuna das prestações legalmente previstas, para 
uma adequada prevenção e reparação das eventualidades e promoção de condições dignas de vida.

Artigo 20.º

Princípio da tutela dos direitos adquiridos e dos direitos em formação

O princípio da tutela dos direitos adquiridos e dos direitos em formação visa assegurar o respeito 
por esses direitos, nos termos da presente lei.

Artigo 21.º

Princípio da garantia judiciária

O princípio da garantia judiciária assegura aos interessados o acesso aos tribunais, em tempo 
útil, para fazer valer o seu direito às prestações.

Artigo 22.º

Princípio da informação

O princípio da informação consiste na divulgação a todas as pessoas, quer dos seus direitos 
e deveres, quer da sua situação perante o sistema e no seu atendimento personalizado.

Artigo 23.º

Composição do sistema

O sistema de segurança social abrange o sistema de proteção social de cidadania, o sistema 
previdencial e o sistema complementar.

Artigo 24.º

Administração do sistema

1 — Compete ao Estado, no que diz respeito à componente pública do sistema de segurança social, 
garantir a sua boa administração.

2 — Compete ainda ao Estado assegurar, no que diz respeito aos regimes complementares de 
natureza não pública, uma adequada e eficaz regulação, supervisão prudencial e fiscalização.

Artigo 25.º

Relação com sistemas estrangeiros

1 — O Estado promove a celebração de instrumentos de coordenação sobre segurança social com 
o objetivo de garantir a igualdade de tratamento aos beneficiários por ele abrangidos que exerçam 
atividade profissional ou residam no respetivo território relativamente aos direitos e obrigações, nos 
termos da legislação aplicável, bem como a proteção dos direitos adquiridos e em formação.

2 — O Estado promove, igualmente, a adesão a instrumentos adotados no quadro de organiza-
ções internacionais com competência na matéria que visem o desenvolvimento ou a convergência das 
normas de segurança social adotadas.



7/26

Re
so

lu
çã

o 
da

 A
ss

em
bl

ei
a 

Le
gi

sl
at

iv
a 

da
 R

eg
iã

o 
Au

tó
no

m
a 

da
 M

ad
ei

ra
 n

.º
 8

/2
02

4/
M

27-03-2024

N.º 62

 1.ª série

CAPÍTULO II

Sistema de proteção social de cidadania

SECÇÃO I

Objetivos e composição

Artigo 26.º

Objetivos gerais

1 — O sistema de proteção social de cidadania tem por objetivos garantir direitos básicos dos 
cidadãos e a igualdade de oportunidades, bem como promover o bem-estar e a coesão sociais.

2 — Para concretização dos objetivos mencionados no número anterior, compete ao sistema de 
proteção social de cidadania:

a) A efetivação do direito a mínimos vitais dos cidadãos em situação de carência económica;

b) A prevenção e a erradicação de situações de pobreza e de exclusão;

c) A compensação por encargos familiares; e

d) A compensação por encargos nos domínios da deficiência e da dependência.

Artigo 27.º

Promoção da natalidade

1 — A lei deve estabelecer condições especiais de promoção da natalidade que favoreçam a con-
ciliação entre a vida pessoal, profissional e familiar e atendam, em especial, aos tempos de assistência 
a filhos menores.

2 — As condições a que se refere o número anterior podem consistir, designadamente, no desen-
volvimento de equipamentos sociais de apoio na primeira infância, em mecanismos especiais de apoio 
à maternidade e à paternidade e na diferenciação e modulação das prestações.

Artigo 28.º

Composição

O sistema de proteção social de cidadania engloba o subsistema de ação social, o subsistema de 
solidariedade e o subsistema de proteção familiar.

SECÇÃO II

Subsistema de ação social

Artigo 29.º

Objetivos

1 — O subsistema de ação social tem como objetivos fundamentais a prevenção e reparação de 
situações de carência e desigualdade socioeconómica, de dependência, de disfunção, exclusão ou 
vulnerabilidade sociais, bem como a integração e promoção comunitárias das pessoas e o desenvol-
vimento das respetivas capacidades.

2 — O subsistema de ação social assegura ainda especial proteção aos grupos mais vulneráveis, 
nomeadamente crianças, jovens, pessoas com deficiência e idosos, bem como a outras pessoas em 
situação de carência económica ou social.
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3 — A ação social deve ainda ser conjugada com outras políticas sociais públicas, bem como ser 
articulada com a atividade de instituições não públicas.

Artigo 30.º

Prestações

Os objetivos da ação social concretizam-se, designadamente através de:

a) Serviços e equipamentos sociais;

b) Programas de combate à pobreza, disfunção, marginalização e exclusão sociais;

c) Prestações pecuniárias, de caráter eventual e em condições de excecionalidade; e

d) Prestações em espécie.

Artigo 31.º

Desenvolvimento da ação social

1 — A ação social é desenvolvida pelo Estado, pelas autarquias e por instituições privadas sem 
fins lucrativos, de acordo com as prioridades e os programas definidos pelo Estado e em consonância 
com os princípios e linhas de orientação definidos nos números seguintes.

2 — A concretização da ação social obedece aos seguintes princípios e linhas de orientação:

a) Intervenção prioritária das entidades mais próximas dos cidadãos;

b) Desenvolvimento social através da qualificação e integração comunitária dos indivíduos;

c) Contratualização das respostas numa ótica de envolvimento e de responsabilização dos des-
tinatários;

d) Personalização, seletividade e flexibilidade das prestações e dos apoios sociais, de modo 
a permitir a sua adequação e eficácia;

e) Utilização eficiente dos serviços e equipamentos sociais, com eliminação de sobreposições, 
lacunas de atuação e assimetrias na disposição geográfica dos recursos envolvidos;

f) Valorização das parcerias, constituídas por entidades públicas e particulares, para uma atuação 
integrada junto das pessoas e das famílias;

g) Estímulo do voluntariado social, tendo em vista assegurar uma maior participação e envolvimento 
da sociedade civil na promoção do bem-estar e uma maior harmonização das respostas sociais; e

h) Desenvolvimento de uma articulação eficiente entre as entidades com responsabilidades sociais 
e os serviços, nomeadamente de saúde e de educação.

3 — O desenvolvimento da ação social consubstancia-se no apoio direcionado às famílias, podendo 
implicar, nos termos a definir por lei, o recurso a subvenções, acordos ou protocolos de cooperação 
com as instituições particulares de solidariedade social e outras.

4 — A criação e o acesso aos serviços e equipamentos sociais são promovidos, incentivados 
e apoiados pelo Estado, envolvendo, sempre que possível, os parceiros referidos no n.º 6.

5 — A utilização de serviços e equipamentos sociais pode ser condicionada ao pagamento de 
comparticipações pelos respetivos destinatários, tendo em conta os seus rendimentos e os dos res-
petivos agregados familiares.

6 — O desenvolvimento da ação social concretiza-se, no âmbito da intervenção local, pelo estabele-
cimento de parcerias, designadamente através da rede social, envolvendo a participação e a colaboração 
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dos diferentes organismos da administração central, das autarquias locais, de instituições públicas 
e das instituições particulares de solidariedade social e outras instituições privadas de reconhecido 
interesse público.

Artigo 32.º

Instituições particulares de solidariedade social

1 — O Estado apoia e valoriza as instituições particulares de solidariedade social e outras de 
reconhecido interesse público, sem caráter lucrativo, que prossigam objetivos de solidariedade social.

2 — As instituições particulares de solidariedade social e outras de reconhecido interesse público 
sem caráter lucrativo, consagradas no n.º 5 do artigo 63.º da Constituição, estão sujeitas a registo 
obrigatório.

3 — O Estado exerce poderes de fiscalização e inspeção sobre as instituições particulares de 
solidariedade social e outras de reconhecido interesse público sem caráter lucrativo, que prossigam 
objetivos de natureza social, por forma a garantir o efetivo cumprimento das respetivas obrigações 
legais e contratuais, designadamente das resultantes dos acordos ou protocolos de cooperação cele-
brados com o Estado.

Artigo 33.º

Das iniciativas dos particulares

Os serviços e equipamentos sociais da iniciativa de entidades privadas com fins lucrativos podem 
beneficiar de incentivos e benefícios previstos na lei.

Artigos 34.º

Licenciamento, inspeção e fiscalização

Os serviços e equipamentos sociais assegurados por instituições e entidades privadas com ou 
sem fins lucrativos carecem de licenciamento prévio e estão sujeitos à inspeção e fiscalização do 
Estado nos termos da lei.

Artigo 35.º

Responsabilidade social das empresas

O Estado estimula e apoia as iniciativas das empresas que contribuam para o desenvolvimento 
das políticas sociais, designadamente através da criação de equipamentos sociais e serviços de ação 
social de apoio à maternidade e à paternidade, à infância e à velhice e que contribuam para uma melhor 
conciliação da vida pessoal, profissional e familiar dos membros do agregado familiar.

SECÇÃO III

Subsistema de solidariedade

Artigo 36.º

Objetivos

1 — O subsistema de solidariedade destina-se a assegurar, com base na solidariedade de toda 
a comunidade, direitos essenciais por forma a prevenir e a erradicar situações de pobreza e de exclusão, 
bem como a garantir prestações em situações de comprovada necessidade pessoal ou familiar, não 
incluídas no sistema previdencial.

2 — O subsistema de solidariedade pode abranger também, nos termos a definir por lei, situações 
de compensação social ou económica em virtude de insuficiências contributivas ou prestacionais do 
sistema previdencial.
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Artigo 37.º

Âmbito pessoal

1 — O subsistema de solidariedade abrange os cidadãos nacionais, podendo ser tornado extensivo, 
nas condições estabelecidas na lei, a não nacionais.

2 — O acesso às prestações obedece aos princípios da equidade social e da diferenciação positiva 
e deve contribuir para promover a inserção social das pessoas e famílias beneficiárias.

3 — Para os efeitos previstos na presente lei, consideram-se não nacionais os refugiados, os 
apátridas e os estrangeiros não equiparados a cidadãos nacionais por instrumentos internacionais de 
segurança social.

Artigo 38.º

Âmbito material

1 — O subsistema de solidariedade abrange as seguintes eventualidades:

a) Falta ou insuficiência de recursos económicos dos indivíduos e dos agregados familiares para 
a satisfação das suas necessidades essenciais e para a promoção da sua progressiva inserção social 
e profissional;

b) Invalidez;

c) Velhice;

d) Morte; e

e) Insuficiência das prestações substitutivas dos rendimentos do trabalho ou da carreira contri-
butiva dos beneficiários.

2 — O subsistema de solidariedade abrange ainda as situações de incapacidade absoluta e definitiva 
dos beneficiários do sistema previdencial, na parte necessária para cobrir a insuficiência da respetiva 
carreira contributiva em relação ao correspondente valor da pensão de invalidez.

3 — O subsistema de solidariedade pode ainda abranger os encargos decorrentes de diminuição 
de receitas ou de aumento de despesas, sem base contributiva específica.

4 — Nas Regiões Autónomas, como forma de compensar os custos de insularidade e ultraperiferia, 
as prestações sociais atribuídas no âmbito do sistema de proteção social de cidadania são majoradas.

Artigo 39.º

Regimes abrangidos

O subsistema de solidariedade abrange, designadamente, o regime não contributivo, o regime 
especial de segurança social das atividades agrícolas, os regimes transitórios ou outros formalmente 
equiparados a não contributivos.

Artigo 40.º

Condições de acesso

1 — A atribuição das prestações do subsistema de solidariedade depende de residência em terri-
tório nacional e demais condições fixadas na lei.

2 — A lei pode, no que diz respeito a não nacionais, fazer depender o acesso à atribuição de pres-
tações de determinadas condições, nomeadamente de períodos mínimos de residência legal ou de 
situações legalmente equiparadas.

3 — A concessão das prestações não depende de inscrição nem envolve o pagamento de contri-
buições, sendo determinada em função dos recursos do beneficiário e do seu agregado familiar.
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Artigo 41.º

Prestações

1 — A proteção concedida no âmbito do subsistema de solidariedade concretiza-se através da 
concessão das seguintes prestações:

a) Prestações de rendimento social de inserção;

b) Pensões sociais;

c) Subsídio social de desemprego;

d) Complemento solidário para idosos;

e) Complementos sociais; e

f) Outras prestações ou transferências afetas a finalidades específicas, no quadro da concretização 
dos objetivos do presente subsistema.

2 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo anterior, a atribuição de complementos sociais 
pode não depender da verificação das condições de residência e de recursos, nos termos a definir por 
lei ou do disposto em instrumentos internacionais de segurança social aplicáveis.

Artigo 42.º

Montantes das prestações

1 — Os montantes das prestações pecuniárias do subsistema de solidariedade são fixados por 
lei com o objetivo de garantir as necessidades vitais dos beneficiários, de modo a assegurar direitos 
básicos de cidadania.

2 — Os montantes das prestações referidas no número anterior devem ser fixados em função dos 
rendimentos dos beneficiários e dos respetivos agregados familiares, bem como da sua dimensão, 
podendo os mesmos ser modificados em consequência da alteração desses rendimentos, da compo-
sição e dimensão do agregado familiar ou ainda de outros fatores legalmente previstos.

3 — Nas Regiões Autónomas, como forma de compensar os custos de insularidade e ultraperiferia, 
os apoios sociais são majorados.

Artigo 43.º

Contratualização da inserção

A lei prevê, no âmbito das condições de atribuição das prestações do subsistema de solidarie-
dade, sempre que tal se mostre ajustado, a assunção, por parte dos beneficiários, de um compromisso 
contratualizado de inserção e do seu efetivo cumprimento.

SECÇÃO IV

Subsistema de proteção familiar

Artigo 44.º

Objetivo

O subsistema de proteção familiar visa assegurar a compensação de encargos familiares acres-
cidos quando ocorram as eventualidades legalmente previstas.
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Artigo 45.º

Âmbito pessoal

O subsistema de proteção familiar abrange a generalidade das pessoas.

Artigo 46.º

Âmbito material

O subsistema de proteção familiar abrange, nomeadamente, as seguintes eventualidades:

a) Encargos familiares;

b) Encargos no domínio da deficiência; e

c) Encargos no domínio da dependência.

Artigo 47.º

Condições de acesso

1 — A atribuição das prestações do subsistema de proteção familiar depende de residência em 
território nacional e demais condições fixadas na lei.

2 — A lei pode, no que diz respeito a não nacionais, fazer depender o acesso à atribuição de pres-
tações de determinadas condições, nomeadamente de períodos mínimos de residência legal ou de 
situações legalmente equiparadas.

3 — A lei pode prever condições especiais de acesso em função das eventualidades a proteger.

4 — O disposto no n.º 1 não prejudica a aplicação do disposto em instrumentos internacionais 
de segurança social.

Artigo 48.º

Prestações

1 — A proteção nas eventualidades previstas no âmbito do subsistema de proteção familiar con-
cretiza-se através da concessão de prestações pecuniárias.

2 — A proteção referida no número anterior é suscetível de ser alargada, de modo a dar resposta 
a novas necessidades sociais, designadamente no caso de famílias monoparentais, bem como às que 
relevem, especificamente, dos domínios da deficiência e da dependência.

3 — A lei pode prever, com vista a assegurar uma melhor cobertura dos riscos sociais, a concessão 
de prestações em espécie.

4 — O direito às prestações do subsistema de proteção familiar não prejudica a atribuição de 
prestações da ação social referidas na alínea c) do artigo 30.º

Artigo 49.º

Montantes das prestações

1 — Os montantes das prestações pecuniárias a atribuir no âmbito da proteção prevista na presente 
secção são estabelecidos em função dos rendimentos, da composição e da dimensão dos agregados 
familiares dos beneficiários e, eventualmente, dos encargos suportados, sendo modificados nos termos 
e condições a fixar por lei.
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2 — Nas Regiões Autónomas, como forma de compensar os custos de insularidade e ultraperiferia, 
os apoios sociais são majorados.

CAPÍTULO III

Sistema previdencial

Artigo 50.º

Objetivos

O sistema previdencial visa garantir, assente no princípio de solidariedade de base profissional, 
prestações pecuniárias substitutivas de rendimentos de trabalho perdido em consequência da verifi-
cação das eventualidades legalmente definidas.

Artigo 51.º

Âmbito pessoal

1 — São abrangidos obrigatoriamente pelo sistema previdencial, na qualidade de beneficiários, 
os trabalhadores por conta de outrem ou legalmente equiparados e os trabalhadores independentes.

2 — As pessoas que não exerçam atividade profissional ou que, exercendo-a, não sejam, por esse 
facto, enquadradas obrigatoriamente nos termos do número anterior, podem aderir à proteção social 
definida no presente capítulo, nas condições previstas na lei.

Artigo 52.º

Âmbito material

1 — A proteção social regulada no presente capítulo integra as seguintes eventualidades:

a) Doença;

b) Maternidade, paternidade e adoção;

c) Desemprego;

d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais;

e) Invalidez;

f) Velhice; e

g) Morte.

2 — O elenco das eventualidades protegidas pode ser alargado, em função da necessidade de dar 
cobertura a novos riscos sociais, ou reduzido, nos termos e condições legalmente previstos, em função 
de determinadas situações e categorias de beneficiários.

Artigo 53.º

Regimes abrangidos

O sistema previdencial abrange o regime geral de segurança social aplicável à generalidade dos 
trabalhadores por conta de outrem e aos trabalhadores independentes, os regimes especiais, bem como 
os regimes de inscrição facultativa abrangidos pelo n.º 2 do artigo 51.º
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Artigo 54.º

Princípio da contributividade

O sistema previdencial deve ser fundamentalmente autofinanciado, tendo por base uma relação 
sinalagmática direta entre a obrigação legal de contribuir e o direito às prestações.

Artigo 55.º

Condições de acesso

São condições gerais de acesso à proteção social garantida pelos regimes do sistema previdencial 
a inscrição e o cumprimento da obrigação contributiva dos trabalhadores e, quando for caso disso, das 
respetivas entidades empregadoras.

Artigo 56.º

Obrigações dos contribuintes

1 — Os beneficiários e, no caso de exercício de atividade profissional subordinada, as respetivas 
entidades empregadoras, são obrigados a contribuir para os regimes de segurança social.

2 — A obrigação contributiva das entidades empregadoras constitui-se com o início do exercício 
da atividade profissional dos trabalhadores ao seu serviço.

3 — A lei define o modo e as condições de concretização da obrigação contributiva e das demais 
obrigações dos contribuintes perante o sistema.

4 — A lei estabelece ainda, nos casos de incumprimento das obrigações dos contribuintes, o regime 
do respetivo suprimento oficioso pelos serviços da segurança social.

Artigo 57.º

Determinação do montante das quotizações e das contribuições

1 — O montante das quotizações dos trabalhadores por conta de outrem e das contribuições das 
entidades empregadoras é determinado pela aplicação das taxas legalmente previstas às remunerações 
que, nos termos da lei, constituam base de incidência contributiva.

2 — A lei define os critérios e as condições de registo de remunerações por equivalência à entrada 
de contribuições, designadamente quanto à relevância jurídica, ao valor a registar e ao respetivo período 
de registo.

3 — As taxas contributivas são fixadas, atuarialmente, em função do custo de proteção das eventua-
lidades previstas, sem prejuízo da possibilidade de adequações, designadamente em razão da natureza 
das entidades contribuintes, das situações específicas dos beneficiários ou de políticas de emprego.

4 — A lei pode prever mecanismos de adequação do esforço contributivo, justificados pela alte-
ração das condições económicas, sociais e demográficas, designadamente mediante a conjugação de 
técnicas de repartição e de capitalização.

Artigo 58.º

Limites contributivos

1 — A lei pode ainda prever, protegendo os direitos adquiridos e em formação e garantindo 
a sustentabilidade financeira da componente pública do sistema de repartição e das contas públicas 
nacionais e o respeito pelo princípio da solidariedade, a aplicação de limites superiores aos valores 
considerados como base de incidência contributiva ou a redução das taxas contributivas dos regimes 
gerais, tendo em vista nomeadamente o reforço das poupanças dos trabalhadores geridas em regime 
financeiro de capitalização.
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2 — A determinação legal dos limites referidos no número anterior é baseada em proposta funda-
mentada em relatório que demonstre, de forma inequívoca, o cumprimento dos requisitos mencionados 
no número anterior e será obrigatoriamente precedida de parecer favorável da comissão executiva do 
Conselho Nacional de Segurança Social.

Artigo 59.º

Responsabilidade pelo pagamento das contribuições

1 — As entidades empregadoras são responsáveis pelo pagamento das quotizações dos trabalha-
dores ao seu serviço, devendo para o efeito proceder, no momento do pagamento das remunerações, 
à retenção na fonte dos valores correspondentes.

2 — São nulas as cláusulas do contrato, individual ou coletivo, pelo qual o trabalhador assuma 
a obrigação de pagar, total ou parcialmente, as contribuições devidas pela entidade empregadora.

Artigo 60.º

Restituição e cobrança coerciva das contribuições ou prestações

1 — As quotizações e as contribuições não pagas, bem como outros montantes devidos, são objeto 
de cobrança coerciva nos termos legais.

2 — As prestações pagas aos beneficiários que a elas não tinham direito devem ser restituídas 
nos termos previstos na lei.

3 — A obrigação do pagamento das quotizações e das contribuições prescreve no prazo de cinco 
anos a contar da data em que aquela obrigação deveria ter sido cumprida.

4 — A prescrição interrompe-se por qualquer diligência administrativa, realizada com conhecimento 
do responsável pelo pagamento, conducente à liquidação ou à cobrança da dívida.

Artigo 61.º

Condições de atribuição das prestações

1 — Constitui condição geral de atribuição das prestações, nas eventualidades em que tal seja 
exigido, o decurso de um período mínimo de contribuição ou situação equivalente.

2 — O decurso do período previsto no número anterior pode ser considerado como cumprido pelo 
recurso à totalização de períodos contributivos ou equivalentes, registados no quadro de regimes de 
proteção social, nacionais ou estrangeiros, nos termos previstos na lei ou em instrumentos interna-
cionais aplicáveis.

3 — Podem ainda ser previstas por lei, para cada eventualidade, condições especiais de acesso 
às prestações.

4 — A falta de cumprimento da obrigação de inscrição, incluindo a falta de declaração do início 
de atividade profissional ou a falta do pagamento de contribuições relativas a períodos de exercício 
de atividade profissional dos trabalhadores por conta de outrem, que lhes não seja imputável, não 
prejudica o direito às prestações.

Artigo 62.º

Determinação dos montantes das prestações

1 — O valor das remunerações registadas constitui a base de cálculo para a determinação do 
montante das prestações pecuniárias substitutivas dos rendimentos, reais ou presumidos, da atividade 
profissional.
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2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a determinação dos montantes das prestações 
pode igualmente ter em consideração outros elementos, nomeadamente e consoante os casos, a natureza 
da eventualidade, a duração da carreira contributiva, a idade do beneficiário ou o grau de incapacidade.

3 — Sempre que as prestações pecuniárias dos regimes de segurança social se mostrem inferio-
res aos valores mínimos legalmente fixados é garantida a concessão daquele valor ou a atribuição de 
prestações que as complementem.

4 — Os valores dos subsídios de doença e de desemprego não podem ser superiores aos valores 
das respetivas remunerações de referência, líquidos de impostos e de contribuições para a segurança 
social, que serviram de base de cálculo das prestações.

Artigo 63.º

Quadro legal das pensões

1 — O quadro legal das pensões deve ser, gradualmente, adaptado aos novos condicionalismos 
sociais, de modo a garantir-se a maior equidade e justiça social na sua concretização.

2 — A lei pode prever que a idade normal de acesso à pensão de velhice seja ajustada de acordo 
com a evolução dos índices da esperança média de vida.

3 — A lei pode consagrar medidas de flexibilidade da idade legal para atribuição de pensões, 
através de mecanismos de redução ou bonificação das pensões, consoante se trate de idade inferior 
ou superior à que se encontra definida nos termos gerais.

4 — A lei pode prever a diferenciação positiva das taxas de substituição a favor dos beneficiários 
com mais baixas remunerações, desde que respeitado o princípio da contributividade.

5 — O cálculo das pensões de velhice e de invalidez tem por base os rendimentos de trabalho, 
revalorizados, de toda a carreira contributiva, nos termos da lei.

6 — Os valores das remunerações que sirvam de base de cálculo das pensões devem ser atua-
lizados de acordo com os critérios estabelecidos na lei, nomeadamente tendo em conta a inflação.

Artigo 64.º

Fator de sustentabilidade

1 — Ao montante da pensão estatutária, calculada nos termos legais, é aplicável um fator de sus-
tentabilidade relacionado com a evolução da esperança média de vida, tendo em vista a adequação do 
sistema às modificações resultantes de alterações demográficas e económicas.

2 — O fator de sustentabilidade é definido pela relação entre a esperança média de vida verificada 
num determinado ano de referência e a esperança média de vida que se verificar no ano anterior ao do 
requerimento da pensão.

3 — A lei pode alterar o ano de referência da esperança média de vida previsto no número anterior, 
sempre que a situação demográfica e a sustentabilidade das pensões justificadamente o exija, apli-
cando-se o novo fator de sustentabilidade no cálculo das pensões futuras.

Artigo 65.º

Acumulação de pensões com rendimentos do trabalho

A lei estabelece os termos e as condições de acumulação de pensões com rendimentos de trabalho.
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Artigo 66.º

Direitos adquiridos e em formação

1 — É aplicável aos regimes do sistema previdencial o princípio da tutela dos direitos adquiridos 
e dos direitos em formação.

2 — Para o efeito do número anterior, consideram-se:

a) Direitos adquiridos, os que já se encontram reconhecidos ou possam sê-lo por se encontrarem 
reunidos todos os requisitos legais necessários ao seu reconhecimento;

b) Direitos em formação, os correspondentes aos períodos contributivos e valores de remunerações 
registadas em nome do beneficiário.

3 — Os beneficiários mantêm o direito às prestações pecuniárias dos regimes de segurança social 
ainda que transfiram a residência do território nacional, sem prejuízo do disposto em instrumentos 
internacionais aplicáveis.

4 — Os efeitos da inscrição não se extinguem pelo decurso do tempo.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns aos subsistemas de solidariedade 
e proteção familiar e ao sistema previdencial

SECÇÃO I

Prestações

Artigo 67.º

Acumulação de prestações

1 — Salvo disposição legal em contrário, não são cumuláveis entre si as prestações emergentes 
do mesmo facto, desde que respeitantes ao mesmo interesse protegido.

2 — As regras sobre acumulação de prestações pecuniárias emergentes de diferentes eventuali-
dades são reguladas por lei, não podendo, em caso algum, resultar da sua aplicação montante inferior 
ao da prestação mais elevada nem excesso sobre o valor total.

3 — Para efeitos de acumulação de prestações pecuniárias podem ser tomadas em conta prestações 
concedidas por sistemas de segurança social estrangeiros, sem prejuízo do disposto em instrumentos 
internacionais aplicáveis.

Artigo 68.º

Indexante dos apoios sociais e atualização do valor das prestações

1 — Os montantes dos apoios sociais, designadamente os valores mínimos de pensões, são 
fixados tendo por base o indexante dos apoios sociais, nas situações e nos termos definidos por lei.

2 — O valor de referência previsto no número anterior é objeto de atualização anual, tendo em conta 
um conjunto de critérios atendíveis, designadamente a evolução dos preços e o crescimento económico.

3 — A atualização anual das prestações obedece a critérios objetivos fixados por lei que garantam 
o respeito pelo princípio da equidade intergeracional e pela sustentabilidade financeira do sistema de 
segurança social.
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Artigo 69.º

Prescrição do direito às prestações

O direito às prestações pecuniárias vencidas prescreve a favor das instituições devedoras no prazo 
de cinco anos, contado a partir da data em que as mesmas são postas a pagamento, com conheci-
mento do credor.

Artigo 70.º

Responsabilidade civil de terceiros

No caso de concorrência pelo mesmo facto do direito a prestações pecuniárias dos regimes de 
segurança social com o de indemnização a suportar por terceiros, as instituições de segurança social 
ficam sub-rogadas nos direitos do lesado até ao limite do valor das prestações que lhes cabe conceder.

SECÇÃO II

Garantias e contencioso

Artigo 71.º

Deveres do Estado e dos beneficiários

1 — Compete ao Estado garantir aos beneficiários informação periódica relativa aos seus direitos, 
adquiridos e em formação, designadamente em matéria de pensões.

2 — Os beneficiários têm o dever de cooperar com as instituições de segurança social, cabendo-lhes, 
designadamente, ser verdadeiros nas suas declarações e requerimentos e submeter-se aos exames 
de verificação necessários para a concessão ou manutenção das prestações a que tenham direito.

Artigo 72.º

Intransmissibilidade e penhorabilidade parcial das prestações

1 — As prestações concedidas pelas instituições de segurança social são intransmissíveis.

2 — As prestações dos regimes de segurança social são parcialmente penhoráveis nos termos 
da lei geral.

Artigo 73.º

Garantia do direito à informação

Os beneficiários e as entidades empregadoras têm direito a informação adequada sobre os direitos 
e obrigações decorrentes da presente lei e legislação complementar.

Artigo 74.º

Certificação da regularidade das situações

1 — Qualquer pessoa ou entidade sujeita a obrigações perante as instituições de segurança 
social pode requerer, em qualquer momento, que lhe seja emitida declaração comprovativa do regular 
cumprimento dessas obrigações.

2 — Quando não seja emitida a declaração comprovativa mencionada no número anterior, o par-
ticular pode solicitar aos tribunais administrativos que intimem a administração para passagem de 
certidão correspondente, nos termos legais.



19/26

Re
so

lu
çã

o 
da

 A
ss

em
bl

ei
a 

Le
gi

sl
at

iv
a 

da
 R

eg
iã

o 
Au

tó
no

m
a 

da
 M

ad
ei

ra
 n

.º
 8

/2
02

4/
M

27-03-2024

N.º 62

 1.ª série

Artigo 75.º

Confidencialidade

1 — As instituições de segurança social abrangidas pela presente lei devem assegurar a confiden-
cialidade dos dados de natureza estritamente privada de que disponham, relativos à situação pessoal, 
económica ou financeira de quaisquer pessoas ou entidades.

2 — A obrigação prevista no número anterior cessa mediante autorização do respetivo interessado 
ou sempre que haja obrigação legal de divulgar os dados abrangidos pela confidencialidade.

Artigo 76.º

Reclamações e queixas

1 — Os interessados na concessão de prestações do sistema podem apresentar reclamações ou 
queixas sempre que se considerem lesados nos seus direitos.

2 — As reclamações ou queixas são dirigidas às instituições a quem compete conceder as pres-
tações, sem prejuízo das garantias contenciosas reconhecidas por lei.

3 — O processo para apreciar reclamações tem caráter de urgência.

Artigo 77.º

Garantias contenciosas

As ações e omissões da administração no âmbito do sistema de segurança social são suscetíveis 
de reação contenciosa nos termos do Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

Artigo 78.º

Nulidade

Os atos administrativos de atribuição de direitos ou de reconhecimento de situações jurídicas, 
baseados em informações falsas, prestadas dolosamente ou com má-fé pelos beneficiários, são nulos 
e punidos nos termos da legislação aplicável.

Artigo 79.º

Revogação de atos inválidos

1 — Os atos administrativos de atribuição de direitos ou de pagamento de prestações inválidos 
são revogados nos termos e nos prazos previstos na lei, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — Os atos administrativos de atribuição de prestações continuadas inválidos podem, ultrapas-
sado o prazo da lei geral, ser revogados com eficácia para o futuro.

Artigo 80.º

Incumprimento das obrigações legais

A falta de cumprimento das obrigações legais relativas, designadamente, à inscrição no sistema, 
ao enquadramento nos regimes e ao cumprimento das obrigações contributivas, bem como a adoção 
de procedimentos, por ação ou omissão, tendentes à obtenção indevida de prestações, consubstanciam 
contraordenações ou ilícitos criminais, nos termos definidos por lei.
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CAPÍTULO V

Sistema complementar

SECÇÃO I

Composição do sistema complementar

Artigo 81.º

Composição

1 — O sistema complementar compreende um regime público de capitalização e regimes comple-
mentares de iniciativa coletiva e de iniciativa individual.

2 — Os regimes complementares são reconhecidos como instrumentos significativos de prote-
ção e de solidariedade social, concretizada na partilha das responsabilidades sociais, devendo o seu 
desenvolvimento ser estimulado pelo Estado através de incentivos considerados adequados.

SECÇÃO II

Do regime público de capitalização

Artigo 82.º

Caracterização

1 — O regime público de capitalização é um regime de adesão voluntária individual, cuja organização 
e gestão é da responsabilidade do Estado, que visa a atribuição de prestações complementares das 
concedidas pelo sistema previdencial, tendo em vista o reforço da proteção social dos beneficiários.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, podem ser criadas por lei, para cada beneficiá-
rio aderente, contas individuais geridas em regime financeiro de capitalização, que lhes garanta uma 
proteção social complementar, concretizando o previsto no n.º 4 do artigo 57.º

3 — A lei define as condições de adesão, as características, a garantia de direitos, o método de 
financiamento, o regime de transmissão por morte e o tratamento fiscal do regime referido no presente 
artigo.

4 — A lei define ainda as formas de gestão das contas individuais, designadamente a possibilidade 
de contratualização parcial da gestão com entidades do setor privado.

SECÇÃO III

Regimes complementares de iniciativa coletiva e individual

Artigo 83.º

Natureza dos regimes de iniciativa coletiva

1 — Os regimes complementares de iniciativa coletiva são regimes de instituição facultativa a favor 
de um grupo determinado de pessoas.

2 — Integram-se nos regimes referidos nos números anteriores os regimes profissionais com-
plementares.
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3 — Os regimes profissionais complementares abrangem trabalhadores por conta de outrem de 
uma empresa, de grupos de empresas ou de outras entidades empregadoras de um setor profissional 
ou interprofissional, bem como trabalhadores independentes.

4 — Os regimes profissionais complementares são financiados pelas entidades empregadoras 
ou pelos trabalhadores independentes, sem prejuízo de eventual pagamento de quotizações por parte 
dos trabalhadores por conta de outrem.

Artigo 84.º

Natureza dos regimes de iniciativa individual

Os regimes complementares de iniciativa individual são de instituição facultativa, assumindo, 
entre outras, a forma de planos de poupança-reforma, de seguros de vida, de seguros de capitalização 
e de modalidades mutualistas.

Artigo 85.º

Administração

1 — Os regimes complementares de iniciativa coletiva e individual podem ser administrados por 
entidades públicas, cooperativas ou privadas, nomeadamente de natureza mutualista, criadas para 
esse efeito nos termos legais.

2 — Quando, no âmbito de um regime profissional complementar, estiver em causa a atribuição de 
prestações nas eventualidades de invalidez, velhice e morte, a respetiva gestão tem de ser concedida 
a entidade jurídica distinta da entidade que o instituiu.

Artigo 86.º

Regulamentação, supervisão e garantia dos regimes complementares

1 — A criação e modificação dos regimes complementares de iniciativa coletiva e individual e a sua 
articulação com o subsistema previdencial são definidas por lei que regula, designadamente, o seu 
âmbito material, as condições técnicas e financeiras dos benefícios e a garantia dos respetivos direitos.

2 — A regulamentação dos regimes complementares de iniciativa coletiva deve ainda concretizar 
o princípio da igualdade de tratamento em razão do sexo e a proteção jurídica dos direitos adquiridos 
e em formação, e fixar as regras relativas à portabilidade daqueles direitos, à igualdade de tratamento 
fiscal entre regimes e ao direito à informação.

3 — A regulação, a supervisão prudencial e a fiscalização dos regimes complementares previstos 
na presente secção são exercidas nos termos da lei e pelas entidades legalmente definidas.

4 — A lei prevê ainda a instituição de mecanismos de garantia dos regimes complementares 
referidos na presente secção.

CAPÍTULO VI

Financiamento

Artigo 87.º

Princípios

O financiamento do sistema obedece aos princípios da diversificação das fontes de financiamento 
e da adequação seletiva.
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Artigo 88.º

Princípio da diversificação das fontes de financiamento

O princípio da diversificação das fontes de financiamento implica a ampliação das bases de 
obtenção de recursos financeiros tendo em vista, designadamente, a redução dos custos não salariais 
da mão-de-obra.

Artigo 89.º

Princípio da adequação seletiva

O princípio da adequação seletiva consiste na determinação das fontes de financiamento e na afe-
tação dos recursos financeiros, de acordo com a natureza e os objetivos das modalidades de proteção 
social definidas na presente lei e com situações e medidas especiais, nomeadamente as relacionadas 
com políticas ativas de emprego e de formação profissional.

Artigo 90.º

Formas de financiamento

1 — A proteção garantida no âmbito do sistema de proteção social de cidadania é financiada por 
transferências do Orçamento do Estado e por consignação de receitas fiscais.

2 — As prestações substitutivas dos rendimentos de atividade profissional, atribuídas no âmbito 
do sistema previdencial e, bem assim as políticas ativas de emprego e formação profissional, são 
financiadas por quotizações dos trabalhadores e por contribuições das entidades empregadoras.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a contrapartida nacional das despesas finan-
ciadas, no âmbito do Fundo Social Europeu, é suportada pelo Orçamento do Estado.

4 — As despesas de administração e outras despesas comuns do sistema são financiadas através 
das fontes correspondentes aos sistemas de proteção social de cidadania e previdencial, na proporção 
dos respetivos encargos.

5 — Podem constituir ainda receitas da ação social as verbas consignadas por lei para esse efeito, 
nomeadamente as provenientes de receitas de jogos sociais.

6 — O disposto no presente artigo é regulado por lei.

Artigo 91.º

Capitalização pública de estabilização

1 — Reverte para o Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social uma parcela entre dois 
e quatro pontos percentuais do valor percentual correspondente às quotizações dos trabalhadores por 
conta de outrem, até que aquele fundo assegure a cobertura das despesas previsíveis com pensões, 
por um período mínimo de dois anos.

2 — Os saldos anuais do sistema previdencial, bem como as receitas resultantes da alienação de 
património e os ganhos obtidos das aplicações financeiras, integram o fundo a que se refere o número 
anterior, sendo geridos em regime de capitalização.

3 — Pode não haver lugar à aplicação do disposto no n.º 1, se a conjuntura económica do ano 
a que se refere ou a situação financeira do sistema previdencial justificadamente o não permitirem.
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Artigo 92.º

Fontes de financiamento

Constituem fontes de financiamento do sistema:

a) As quotizações dos trabalhadores;

b) As contribuições das entidades empregadoras;

c) As transferências do Estado e de outras entidades públicas;

d) As receitas fiscais legalmente previstas;

e) Os rendimentos de património próprio e os rendimentos de património do Estado consignados 
ao reforço do Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social;

f) O produto de comparticipações previstas na lei ou em regulamentos;

g) O produto de sanções pecuniárias;

h) As transferências de organismos estrangeiros;

i) O produto de eventuais excedentes da execução do Orçamento do Estado de cada ano; e

j) Outras legalmente previstas ou permitidas.

Artigo 93.º

Orçamento da segurança social

1 — O orçamento da segurança social é apresentado pelo Governo e aprovado pela Assembleia 
da República como parte integrante do Orçamento do Estado.

2 — As regras de elaboração, organização, aprovação, execução e controlo do orçamento da 
segurança social constam da lei.

3 — O Governo apresenta à Assembleia da República uma especificação das receitas e das des-
pesas da segurança social, desagregadas pelas diversas modalidades de proteção social, designa-
damente pelas eventualidades cobertas pelos sistemas previdencial e proteção social de cidadania 
e subsistemas respetivos.

4 — O Governo elabora e envia ainda à Assembleia da República uma projeção atualizada de longo 
prazo, designadamente dos encargos com prestações diferidas e das quotizações dos trabalhadores 
e das contribuições das entidades empregadoras.

CAPÍTULO VII

Organização

Artigo 94.º

Estrutura orgânica

1 — A estrutura orgânica do sistema compreende serviços que fazem parte da administração 
direta e da administração indireta do Estado.

2 — Os serviços a que se refere a última parte do número anterior são pessoas coletivas de direito 
público, denominadas instituições da segurança social.
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Artigo 95.º

Conselho Nacional de Segurança Social

1 — A participação no processo de definição da política, objetivos e prioridades do sistema é asse-
gurado pelo Conselho Nacional de Segurança Social.

2 — Será criada, no âmbito do conselho, uma comissão executiva constituída de forma tripartida 
por representantes do Estado, dos parceiros sociais sindicais e patronais.

3 — A lei determina as atribuições, competências e composição do conselho e da comissão exe-
cutiva, tendo em conta, quanto a esta última, o disposto no n.º 2 do artigo 58.º

Artigo 96.º

Participação nas instituições de segurança social

A lei define as formas de participação nas instituições de segurança social das associações sin-
dicais e patronais, bem como de outras entidades interessadas no funcionamento do sistema.

Artigo 97.º

Isenções

1 — As instituições de segurança social gozam das isenções reconhecidas por lei ao Estado.

2 — Os fundos públicos de capitalização, designadamente o Fundo de Estabilização Financeira 
da Segurança Social, beneficiam das isenções previstas na lei.

Artigo 98.º

Sistema de informação

1 — A gestão do sistema de segurança social apoia-se num sistema de informação de âmbito 
nacional com os seguintes objetivos:

a) Garantir que as prestações sejam atempadamente concedidas aos seus destinatários;

b) Assegurar a eficácia da cobrança das contribuições e do combate à fraude e evasão contributiva, 
bem como evitar o pagamento indevido de prestações;

c) Organizar bases de dados nacionais; e

d) Desenvolver os procedimentos e canais que privilegiem a troca e o acesso de informação em 
suporte eletrónico, de modo a promover a desburocratização e a aceleração dos processos de decisão.

2 — O sistema de segurança social promove, sempre que necessário, a articulação das bases 
de dados das diferentes áreas interdepartamentais, tendo em vista simplificar o relacionamento das 
pessoas com a Administração Pública e melhorar a sua eficácia.

Artigo 99.º

Identificação

1 — Estão sujeitas a identificação no sistema de informação as pessoas singulares e coletivas 
que se relacionem com o sistema de segurança social.

2 — A declaração de início de atividade para efeitos fiscais é oficiosamente comunicada ao sis-
tema de segurança social.
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CAPÍTULO VIII

Disposições transitórias

Artigo 100.º

Salvaguarda dos direitos adquiridos e em formação

O desenvolvimento e a regulamentação da presente lei não prejudicam os direitos adquiridos, os 
prazos de garantia vencidos ao abrigo da legislação anterior, nem os quantitativos de pensões que 
resultem de remunerações registadas na vigência daquela legislação.

Artigo 101.º

Regime transitório de cálculo das pensões

Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 63.º, deve fazer-se relevar, no cálculo das pensões 
e com respeito pelo princípio da proporcionalidade, os períodos da carreira contributiva cumpridos ao 
abrigo de legislação anterior, bem como as regras de determinação das pensões então vigentes, quando 
aplicáveis à situação do beneficiário.

Artigo 102.º

Grupos socioprofissionais

A lei define os termos em que se efetiva a integração no sistema previdencial dos trabalhadores 
e respetivas entidades empregadoras por aquele parcialmente abrangidos.

Artigo 103.º

Regimes especiais

Os regimes especiais vigentes à data da entrada em vigor da presente lei continuam a aplicar-se, 
incluindo as disposições sobre o seu funcionamento, aos grupos de trabalhadores pelos mesmos 
abrangidos, com respeito pelos direitos adquiridos e em formação.

Artigo 104.º

Regimes da função pública

Deve ser prosseguida a convergência dos regimes da função pública com os regimes do sistema 
de segurança social.

Artigo 105.º

Financiamento do sistema de proteção social de cidadania

A lei define os termos da transição para a forma de financiamento do sistema de proteção social 
de cidadania prevista no n.º 1 do artigo 90.º

Artigo 106.º

Aplicação às instituições de previdência

Mantêm-se autónomas as instituições de previdência criadas anteriormente à entrada em vigor 
do Decreto-Lei n.º 549/77, de 31 de dezembro, com os seus regimes jurídicos e formas de gestão pri-
vativas, ficando subsidiariamente sujeitas às disposições da presente lei e à legislação dela decorrente, 
com as necessárias adaptações.
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CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 107.º

Proteção nos acidentes de trabalho

A lei estabelece o regime jurídico da proteção obrigatória em caso de acidente de trabalho, defi-
nindo os termos da respetiva responsabilidade.

Artigo 108.º

Regiões Autónomas

A aplicação da presente lei às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira não prejudica a regu-
lamentação própria em matéria de organização e funcionamento, bem como a regionalização dos 
serviços de segurança social.

Artigo 109.º

Norma revogatória

1 — É revogada a Lei n.º 32/2002, de 20 de dezembro.

2 — Até revogação expressa, mantêm-se em vigor as disposições legais e regulamentares aprovadas 
ao abrigo das Leis n.os 28/84, de 14 de agosto, 17/2000, de 8 de agosto, e 32/2002, de 20 de dezembro.

Artigo 110.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 — O disposto no artigo 68.º produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2007.
117521291
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 9/2024/M

Sumário: Combate à diferença de remuneração com base no género.

Combate à diferença de remuneração com base no género

A realidade comprova, em inúmeros setores profissionais, que as mulheres ganham, em média, 
menos do que os homens, em trabalho igual ou de valor igual, que não têm acesso ou têm dificuldade 
em aceder a determinadas profissões ou categorias profissionais, que trabalham mais horas, entre 
outros casos em que a discriminação não é direta, está escondida ou disfarçada.

Embora tenha vindo a diminuir nos últimos anos, a diferença salarial de género em Portugal, 
segundo dados mais recentes que apontam para uma disparidade entre homens e mulheres, em 2020, 
de 13,3 % na base salarial e 16,1 % dos ganhos totais do trabalho, o que corresponde a uma perda de 
51 dias de trabalho remunerado para as mulheres, por ano.

A convergência salarial entre mulheres e homens está a ser feita devido ao aumento do salário 
mínimo, ao facto de uma parte significativa de trabalhadores homens e mulheres terem perdido o seu 
posto de trabalho e ao facto de existir um aumento da precariedade laboral que impede a progressão 
nas carreiras, tanto dos homens como das mulheres, ou seja, a convergência salarial está a ser feita 
em baixa e não em alta.

Atualmente, as mulheres são claramente maioritárias a nível de emprego com o ensino superior, 
60,6 % do total, enquanto os homens com o ensino superior representam apenas 39,4 % do total. Ape-
sar disso, o ganho médio mensal dos homens continua a ser superior ao ganho médio das mulheres 
em Portugal.

Na Região Autónoma da Madeira e conforme o Barómetro das Diferenças Remuneratórias entre 
Mulheres e Homens, uma ferramenta de reflexão, monitorização e promoção da igualdade salarial, que 
emana do postulado da Lei n.º 60/2018, de 21 de agosto, existe uma evolução que se tem registado 
nos últimos anos nesta matéria.

Os últimos indicadores apontam que a diferença salarial entre homens e mulheres se situava, no 
ano de 2021, nos 10,1 %, em desfavor destas, sendo este um valor que vem de forma gradual e progres-
siva a diminuir. No ano de 2010, essa mesma diferença era de 19,2 %. Comparativamente com Portugal 
continental e até mesmo a média europeia, verifica-se que apresentamos melhores resultados: 13,1 % 
e 12,7 %, respetivamente. Evidentemente, esta evolução é fruto do esforço conjunto das empresas, dos 
trabalhadores, das famílias e também das políticas públicas que visam esbater a diferença de remu-
neração em função do género.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 
do artigo 41.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, recomendar ao Governo Regional:

1 — A divulgação pública na Região Autónoma da Madeira do Relatório sobre o Progresso da 
Igualdade entre Mulheres e Homens no Trabalho, no Emprego e na Formação Profissional, elaborado 
ao abrigo da Lei n.º 10/2001, de 21 de maio, com a alteração introduzida pela Lei n.º 60/2018, de 21 de 
agosto.

2 — A identificação dos principais problemas que ainda inviabilizam a plena igualdade e a pers-
petivação de soluções e opções que permitam caminhar para um cenário em que, nesta Região, cada 
vez mais, a noção de igualdade de direitos entre géneros no mundo do trabalho seja uma realidade na 
prática, em particular, quanto aos salários.
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3 — A intensificação das ações desenvolvidas no âmbito do IV Plano Regional para a Igualdade 
e Cidadania Ativa (PRICA), destinado ao combate à desigualdade e à diferença de remuneração com 
base no género.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
14 de março de 2024.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.
117521429


